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TLUSTRíSSTMO(A) SENHOR(A) PRESTDENTE DA COMTSSÃO OE uCrrAçÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

qllao ]r rEirÂ4Àê
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Concorrência Eletrônica lnternacional ne 2024.06,L2.3

coEsA coNSTRUçÔES E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERAçÃO JUDTCTAL ("COESA', ou

"Proponente"), já qualificada nos autos do procedimento licitatório em epígrafe, vem,

respeitosamente, por seus representantes infrafirmados, apresentar

DECTARACÃO DE REGUI.ARIDADE JUNTO AO FGTS

Conforme se verifica na documenteção apresentada no presente certame, tem-

se a pendência de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS.

Cumpre esclarecer que a Proponente está em total regularidade junto ao FGTS e

o débito que impede a emissão da certidão foi equivocadamente incluído no registro da

Contratada. Explica-se.

Conforme é de conhecimento público, a Coesa ajuizou pedido de Recuperação

Judicial ("RJ") em 15 de outubro de 2021, o qual Íora distribuído sob o ne L71,I746-

72.2021.8.26.0700.

Em 24 de outubro de 2022, o plano de recuperação judicial ("PRJ") foi

homologado pelo juízo competente (Doc.1.), novando todos os créditos sujeitos à

recuperação judicial, nos termos do art. 59 da Lei 11.101/2005.
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Nos termos dos artigos 49 e 59 da Lei 11.101/05, estão sujeitos à RJ todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, bem como a ocorrência

da novação dos créditos anteriores ao pedido em razão da homologação do PRJ.

Dentro desse contexto, os créditos relativos ao FGTS dos ex-colaboradores da

Contratada, com fatos geradores anteriores à data do pedido de RJ, qual seja, 15 de

outubro de 2O2L, Íoram inequivocamente novados, passando a se submeter às

condições e forma de pagamento eleitas no PRJ.

lsso porque, os créditos oriundos de FGTS possuem natureza trabalhista,

conforme amplo e sólido reconhecimento jurisprudencial do STJ, STF e Tribunais de

Justiças do país, inclusive, no TJSP, onde se processa a RJ da Contratada.

Ocorre que, por equívoco, a Caixa Econômica Federal incluiu nos registros da

Contratada um débito anterior à data do pedido da RJ (Doc.2), o qual deverá -

ob rigatoriamente - ser qu itado nos termos do PRI e não poderá constar como óbice para

a continuidade de emissão das referidas CRF, principalmente considerando que a

Contratada vem adimplindo regularmente todos os débitos de FGTS devidos em

períodos posteriores ao pedido de recuperação judicial.

lnclusive, não por outro motivo, em 10/02/2023, o próprio luízo da Recuperação

Judicial, em outra ocasião, reconheceu expressamente que os créditos decorrentes de

FGTS estão sujeitos aos efeitos da RJ e apenas poderão ser pagos nos termos do PRJ

(Doc. 3). Essa decisão transitou em julgado, sem qualquer insurgência por parte de

q ualq uer credor.

Assim sendo, tal equívoco da CEF se mostra ainda mais evidente quando se

verifica que, mesmo com a existência de valores a pagar submetidos à RJ, a Contratada

vinha conseguindo emitir a CRF sem quaisquer questionamentos nos últimos 24 meses,

conforme se verifica no Histórico do Empregador (Doc.4).
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Em atenção à boa-fé, considerando que a finalidade precípua da CRF é a

demonstração de regularidade da empresa junto ao FGTS, cumpre acostar os

comprovantes de recolhimento do FGTS dos colaboradores vinculados ao CNPJ da

Proponente (Doc. 5).

Dessa forma, considerando e documentação apresentada, está evidenciada a

regularidade da Companhia em relação ao FGTS, motivo pelo qual se requer a

substituição da CRF pela comprovação anexada neste ato.

Ad orgumentondum, caso o ente licitante considere insuficiente a comprovação

de regularidade junto ao FGTS apresentada pela empresa participante, há

embasamento legal e prático parâ que se adote a diligência como medida adicional. A

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei ne L4.L33/2OZL\, em seu art. 64, inciso

ll, prevê expressamente a possibilidade de o órgão licitante realizar diligências

necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo llcitatório.

Além disso, a jurisprudêncla e a doutrina majoritária reconhecem que o princípio

da formalidade moderada ê o princípio da razoabilidade impõem ao ente público a

adoção de medidas que assegurem o amplo contraditório e a possibllidade de correção

de falhas formais, desde q ue não haja comprometimento da competitividade ou

desvirtuamento do processo licitatório.

Nesse contexto, o ente licitante pode, sim, solicitar diretamente à Caixa

Econômica Federal a comprovação de regularidade junto ao FGTS, uma vez que esse

órgão é responsável pela emissão da Certidão. Considerando que a própria Coesa já

cientificou a Caixa acerca das inconsistências no sistema, a diligência torna-se ainda mais

justificada, já que evita a inabilitação prematura e indevida de um licitante, protegendo

o interesse público em obter a melhor proposta.

Portanto, caso entenda insuficiente a presente justificativa, o que se admite por

mera argumentação, ao baixar em diligência, o ente licitante estaria não apenas

garântindo o cumprimento das normas vigentes, mas também preservando a isonomia
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entre os participantes e a lisura do certame, atuando de maneira prudent8ôWBtj..,rnçon

no princípio do formalismo moderado. ,...^,,. 7.+í[r+

São Paulo,09 de setembro de 2024

COESA CONSTRUçÕES E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERAçÃO JUDICIAL

José Maria Magalhães de Azevedo / Telmo Tonolli
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CERTIDÁO POSTTT\TA DE DÉBITOS TRÀBAIJHISTÀS
COM EIEITO DE IIEGÀTIVà

Nome: COESA CONSTRUCAO E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
(MÀTRIZ E FILIAI S )

CNPJ: 18.738.697l0001-68
Certidão n": 50027 257 / 2024
Expedição: 1l / 07 / 2024 , às 15:00:44
Valldade: 13/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedrçào.

Certifica-se que COESÀ CONSTRUCÀO E MONTÀGENS S.À. - EM RECUPERÀCàO

,TUDICIÀL (MÀIRIZ E EILIÀIS), lnscrlto(a) no CNPJ sob o n"
18.738.697/OOOf-65, coNSrÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas em face do inadimpl-emento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilÍdade
suspensa:
1000855-3C.2a21 .5.02.0006 - TRT 02" Regaâo "'
PAULO )

1001035-51.2019.5. 02 -0O2,1 - 'IRÍ 02' Rt-.gráo ^*
PAU1O)

0A77174-4'1 .2016. 5 . 03 . 0104 - TRT 0.1 ' Rêq1à.
IJRERLÂNTIÀ)

ir'.11,53---c2 :i2l 5 I5 _t..,4 'f 9.j' t.- ,'-..r,.(
tl i. r:E t:úo i,ne:i))
-' Débito com exl-gibilj-dade suspensa.
Total de processos: {.
Certidào emitida com base nos arLs, 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados petas LeÍs ns." 12.440/2017 e
13.461 /20I'7, e nÕ Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamenLe.

(6' vÀRÀ to TRÀEÀ I h{. ),}' i.À-c

vARÀ DO TRIÀ3-Ài,rir,) !)Ê iÀL-'

(4' vÀP,Ã !1-) I jl.r!i:rÀl,11 i,:l

INEORI\ÍAÇÃO TMPORTÀIITE
A Certidão Positiva de Debitos 1

da negativa (art. 642-A, § 2

rabalhistas, com os mesmos efej.tos
da ConsolidaÇão das Leis do

i r ' r/.,!.arA !i.: -n? ,-t_r! i i-:,1 ri,
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Trabalho), atesta a existência de registro do CPE ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por deposito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.701/2005.
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oAs ENGarrHARraE coNsrRuÇÃo s.A.

CNPJ/MF n" 18.738.6971000r-68

NIRE 35.3.0045602-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRÂORDINÁRh
REALIZADA EM I" DE DEZEMBRO DE 2014

1. DATA, IIORÂ E LOCAL: Realizada no dia 1o (primeiro) de dezembro de 2014, às

l8:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Angélic4 n' 2-33012.34612.364, 7o andat, sala 705, bairro Consolação,
cEP 01228-200.

2. CONVOCAÇÁO E PRESENÇA: Dispensada a publicagão de editais de
convocação, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 124, da Let n" 6.404, de l5 de

dezembro de 1976 ("tü\"), por estar pfesente à asscmblcia a única acionista da Cornpanhia,
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de

Presença dos Acionistas.

3. MESÂ: Assumiu a prcsidência dos trabalhos o Sr. Alexandre Louzada Tourinho e

convidou o Sr. Dilson de Cerqueira Paiva Filho para secretariáJo.

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a proposta dc cisão parcial da CoNSTRUToR^

OAS S.4., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Angélica, n' 2.330/2.346/2.364, 7' andar, sala 720, bair-ro Consolação, CDP 01228-
200, inscrita no CNI'J/MI'sob o no 14.310.57710001-04, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Bstado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.3.0044723-
9 ("Cindida"), com a versão da parcela cindida de seu patrimônio para a Companhia ("Çjg{g
Parcial"); (ii) a apreciação e ratificâção do respectivo Protocolo e Justificação de Cisão
Parcial da Cindida com incorporação do acervo cindido pela Cornpanhia, firrnado em l'de
dezembro de 2014, entr€ as adnrinistrações da Cindida e da Companhia ("Protoco!9"); (iii) a

ratificação da nomeação da ernpresa de avaliação independente para a realização de avaliaçâo
do acervo da Cindida que será cindido e incorporado pela Conrpanhia ("Acervo Cindidq");
(iv) a aprovação do Laudo de Avaliação do Acervo Cindido da Cindida; (v) a aprovação da

Cisão Parcial da Cindida, de acordo com as oondições do Protocolo e nos teÍlnos dos Artigos
227 e229 da LSA, com o consequente aumento do capital social da Companhia, no valol de

RS 301.104.684,00 (trezentos e um milhões, cento e quatro rniÍ, seiscentos e oiterta e quatro

reais), urediante a cmissão de 301.104.684 (trezentos e um milhões, cento e quatro mil,
seiscentas e oitenta e quatro) ações orclinárias, nominativas, e sem valor nominal de enrissão

da Companhia; (vi) a alteração do captt do Artigo 4" do Estatuto Social da Companhia, para

refletir o aumento do capital social da Companhia ern decorrência cla incorporação do Acervo
Cindido: (vii) a autorizagão para os admirisüadores da Cornpanhia praticarem lodos os atos

necessários a firrr de efetivar e cumprir as dcliberações tomadas nesta assembleia geral

extraordiniíLria; (viii) a reforrnulaçâo da adminishação da Companhia, colÍr â consequente

alteração dos Capltulos III, lV, V e ViI do Estâtuto Social, renunrerando os artigos seguintes;
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(ix) a eleição de 6 (seis) novos membros da Diretoria da Clomparrhia; (x) a alteração do jornal
de gtande circulação em que as publicaçÕes da Corrpanhia são realizadas; e (xi) a

consolidaçâo do Estah.rto Social da Cornpanhia.

5. DELIBEITAÇÓES: A única acionista da Companhia, sem quaisquer restrições,

delibera e aprova o quanto segue:

5. l. Aprovar, scm reservas, o Protocolo, o qual cstabclccc os tcrmos c condições da Cisão
Parcial da Cindida, que passou a faz-er parte integrante desta ata como Anexo L Ratificar,
portanto, a celebração do Protocolo pela adrninishação da Companhia.

5-2. Ratifioar a notneação da seguinte etnpresa especializada independentc quc realizou a

avaliação do Acervo Cirrdido da Cindida: 2PÀR GESTÃO D[, NEGÓCIOS S S LTDA.,
empresa especializada com registro no Conselho Rogional de Contabilidade de Pemambuco

sob o n' CRC PE 001018/O-7, com sede na cidade do Recife. Estado de Pernambuco, na Rua

Capitão losé da Luz, n" 25, sala 903, Coelhos, CEP 50.075-540, insclita na CNPJ/MF sob o n'
18.071,838/0001-3[, tendo oomo contador responsável o Sr. Paulo Iloberto 'I'avares de

Almeida, inscrito no CRC-BA n" 015.891/0-3 S-PE, a qual, pr€viamente consultada, aceitou o

encargo e apresentou o Laudo de Ávaliação do Accrvo Cindido, com a estlita observância do

qLre eslabelecem os critérios contábeis e a Iegislagão scrcicl.ár'ia atualrnente em vig<-rr.

5,3. Aprovar o laudo de avaliação elaborado com o objetivo de delerminar o valor
conlábil do Acervo Cindido da Cindida a ser vertido para a Cornpanhia ("taUdO__de

Avaliaoão"), que passou a fazeÍ parte integrante desta ata como Anexo II. Consignar que foi
adotado como data-base para avaliação contábil do Acervo Cindido o dia 2 de novembro de

2014 ("Dq!A:Bê§p"). Consignar, ainda, que o Laudo de Avaliação foi fundar:rentado em

balanço patrimonial da Cindida levantado na Data-Base, o qual é parte integranle do referido
Laudo de Avaliação.

5.4, Aprovar a Cisão Paroial da Cindida e a consequenle incorporaçâo do Acerco Cindido
pela Companhia, observados os estritos tennos e condições constantes do Protocolo.

5.5. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, quc passará dos atuais

R$ 100,00 (cern reais) para R$ 301.104.784,00 (hezentos c um milhões, cento e quatro mil,
setecentos c oitenlâ e quatro reais), r1m aumento, portanto, no morl.ante dc R$ 301.104.684,00
(trezentos e um milhões, cento e quatro mil, seiscentos e oitenta e qLratro reais), mediante â

emissão de 301.104.684 (tÍezentos e um milhões, cento e quaro mil, seiscentas e oitenfa e

quatro) novas ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Companhia,

em tudo idêntjcas àquelas já existentes, pelo prego de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma,

fixado em conformidade com o artigo 170, § I', inciso Il, da LSA. A totalidade das

301.104.684 (trezentos e um milhões, cento e quâlr'o mil. seiscenfas e oitenta e quatÍo) novas

agões emiticlas é subscrita e integralizada, neste ato, pela acionista OAS S.4., mediante a

versão do Acervo Cindido para a Companhia, conforrne Boletiln de Subscrição que é parte

integrante desta ata como {4919_!l!, e que fica arquivado na sede da Companhia.
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5.6. Aprovar, em razão do aumento do capital social da Compânhia, a altemção do artigo
4", caput, de seu Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte e nova redaçâo:

"Art. 4o - O capital subscrito é de R$ 301.I 04.784,00 (trezenlos e um milhões, cento

e qudlro nil, setecentolt e oitenta e cludlro reais), ditidido eu 301.104.784 (lrczenlos

e un milhões, cenlo e quatro nil, selecenlas e oilenla e quolro) dções ordinàrias,
noruinalivas e sem valor nominal, toÍalmente integralizadas em noeda corrente

nacional."

5.7. Eventuais variâções patrimoniais do Acervo Cindido da Companhia a ser

incorp<rrado pela Companhia, ocorlidas entre 2 de novemblo de 2014 e a pÍesente data, serão

absorvidas pela Companhia. A Cornpanhia, inclusive, assLrmirá as responsabilidades ativas c

passivas relativas ao Acervo Cindido da Cindida quc lhe ser/r transfsrido em dcconência da

Cisão Parcial, sern solidariedade com â Cindida.

5.8. Em razã,o da Cisão Parcial ora aprovada, os ar:ionistas autorizam, neste âlo, a

aclministragão da Companhia a praticar todos os atos ncccssários para a refcrida Cisâo Parcial

e consequente versão do Acervo Cindido para a Companhia.

5.9. Aprovar a refoÍmulação da administração da Companhia, que passará a competir a

uma Diretoria composta de 6 (seis) a l4 (quatorze) membros, eleitos pela Assernbleia Geral,

oom mandato de 3 (três) anos, scndo um Diretor Prcsidcnte, urn Diretor Financciro, utn

Djretor Administrativo, um DiLetor de Gestão, um Diretor Jurídico, um Diretor de Ações

Clvcis, um Diretor de Relações Institucionais e até 7 (sete) Diretores Superintendentes,

passando os Capítulos III, IV, V e VII do Estatuto Social da Companhia a vigorarem com as

r€daçôss constantes do Estatuto Social consolidado em anexo, rcnumerados os demais artigos
(Anexo IV).

5.10. Eleger', com mandato iniciando a partir desla clata e se encerrando na Assernbleia

Gcral Ordinária da Cornpanhia a realizar-se em 2016, permitida a reeleição, (i) para o cargo

de Diretor Presidente, o Sr. Elmar Juan Passos Varjão Bomfinr, brasileiro, casado, engenheiro

civil, portador da caíeira de identidade RG n" 01.997.911.80 SSP/BA, irrscrito no CPF/MF
sob o no 362.283.545-15, com dornicílio para fins do §2", do Art. 149 da LSA, na Av.
Angélica, 2.346,7' andar, São Paulo - SP, CEP 01228-700: (ii) para os cargos de Diretores
SuDcrintendentes, os SÍs (a) Fernando Antônio Quintas Alves Filho, brasileiro, casado,

engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG no 256079080, SSP/SP, insorito no
CPF/MF sob o n'283.310.138-40, com dotnicílio para fins do §2", do Art. 149 da LSA, na

Praia de Botafogo, 440, l8'andar, Botafogo, Rio de Janeilo - RJ, CEP 22250-040; (b) Carlos
Henrique Barbosa l,emos, brasileiro, casado, engenheilo civil, portador da carteira de

identidade RG n'00955,026-70 SSP/BA. inscrito no CPF/MI'sob o t't' 124.245.605-87. con
domicílio para fins do §2", do Art. 149 da LSA, na Av. Angélica, 2.346,7o anda4 São Paulo -

SP, CEP 01228-200; (c) Reginaldo Assuução Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil,
ponador da carteira de identidade RG n" 1565ó89 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no
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227-941.316-72, com domicílio para fins do §2', do Art. 149 da LSA, na Praia de Botafogo,
440, 5o andar, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22250-040; (d) Charles Maia Galvã0,
brasileiro, casado, engenheilo civil, porlador da carteira de identidade RG n'2265407
SSP/BA, inscrito no CPF,MF sob o n' 426.046.055-20, conr domicílio para fins do §2o, do
An. 149 çla LSA, na Avenida Luis Viana, n" 6462, Edilioio Wall Street West, Tore B, I Io

andar, Paralela, Salvador - BA, CEP 41.730-101; e (e) Francisco Germano Batista da Silv4
brasileiro, casado, engeúeiro civil, portador da caúeÍa de identidade RG n'2.353.569
SSP/P[, insclito no CPF/.I\4F sob o n" 415.704.564-53. corn domicílio para fins do §2', do
Art. 149 da LSA, na Av. Angélioa, 2.346,7' aotlar, São Paulo - SP, CEP 01228-200. O cargo

de Diretor de Relações Institucionais permanecerá vago pala eleigão oporlunamente,

5.11. Os Diretores ora eleitos aceitaram os caÍgos para os quais foram nomeados,

declarando, exptessamente, para todos os fins e efeitos legais quc não estão impedidos, pol lei

especial, de exercer âdministr"gão de sociedade e nem foraln condenados (ou encontram-se

sob efàito de condenação) (i) a pena que vcde, ainda que tcmporariamente, o acesso a cargos

públicos; (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou
(iii) por crime contra a economia popular. o sisterna financeiro nacional, as normas de defesa

da concorrência, as relações de consumo, a Íé pÍrblica ou a propricdade. Cada Diretor ora

elcito tomaú posse de seu respectivo calgô mediante a assinatura de tenno dc posse lavrado

em livro próprio.

5.12. Consignar que a Diretoria da Companhia, após a posse e a investidura dos novos

membros ora eleitos, passará a ser composta da seguinte Íbrrna, todos colÍl ma[dato se

encerando na Assembleia Geral Ordinárja da Companhia a rcalizar-se em 2016: (i) para o
cargo de Dile r President o Sr'. Elmar Juan Passos Varjão Bomlim, brasileiro, casado,

engenheiro civil, portador tla carteira de identidade RG n" 01 .997.91 I .80 SSP/BA, inscrito no

CPF/N{F sob o n'362.283.545-15, conr dornicílio para fins do §2", do Art. 149 da LSA, na

Av. Angélica, 2.346,7" andar, São Paulo - SP, CEP 01228-200; (ii) para o cargo de Diretor
Financeiro, o Sr. Álexandre [,ouzada 'lourinho, brasileiro, câsado, administrador de empresas,

portador da carteira de identidade RG n' 16.775.761-l SSP/SP, inscrito no CPITMF sob o n"

l'14.387 .558-43, com domicílio para Íins do §2', do Art. 149 da LSA, na Av. frngé|ica,2.346,
7" andar, Sâo Paulo - SP, CEP 01228-200; (iii) para o cargo de Diretor Administrativ oSr
Dilson de Cerqueira Paiva Filho, brasileiro, casado, econornista, portador da caíeira de

identidade RG n".50.960.141-8 SSP/SP, inscrito no CPI'/MI] sob o n" 513.523.465-91, conr

dornicílio para fins do §2o, do Art. 149 dâ LSA, na Av. Angélica, 2.746,7o amJar, São Paulo -

SP, CEP 01228-200; (iv) para o cargo de DiÍetor de Gestão, o Sr. Geraldo Correia Santos,

brasileiro, viúvo, engenheiro civil, poÍador de carteira de identidade RG sob no 00607.325-
55, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 049.240.37 5-91, com domioílio para fins do §2', do

Art. 149 da LSA, na Av. Angé)ica, 2.346,7o atclar, São Paulo - SP, CEP 01228-200; (v) para

o oargo de Diretor Jurídioo" o Sr. Jose MaurÍcio Sollero Filho, brasileiro, solteiro, advogado,

portador da carteira de identidade RG n'MG6092365, SSP/MCi, inscrito no CPF/MF sob o n'
050.707.306-14, com domicilio para fins do §2", do Art. 149 da I-SA, na Av. Angélica,2.346,
7o andar. São Paulo - SP, CEP 01228-200, (vi) para o cargo de Diretor de Acões
lnstitucionais, o Sr. Bruno Menezes Brasil, brasileiro, casado, advogado, poÍaclor da carteira

de identidade RG n'05.698.390-50 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n'938.846.805-87,
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conr domicílio para fins do §2', do Art. 149 da LSA, na Âv. Angélica, 2.346,7" andar, São

Paulo - SP, CEP 01228-200; (vii) pa(a os cargos de Diretores Superintendentes, os Srs. (a)

Fenando Antônio Quintas Alves Filho, brasileiro, casado, engenheiro civiJ, portador da

caftcira dc identidadc RG n'256079080, SSP/SP, inscrito no CPF,MF sob o n'283.310.138-
40, com domicílio para fins do §2', do AÍ. 149 da LSA, na Praia de Botafogo, 440, l8'andar,
Botafogo, Rio de Janeiro - RI, CEP 22250-040; (b) Carlos l'lenrique I3arbosa Lemtrs,

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da caÍeira de identidade RG n" 00955.026-70

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n" 124.245.605-87, com donricilio para Íins do §2", do

Alt. 149 da L,SA, na Av. Angélioa, 2.346,7" arrdar, São Paulo - SP, CEP 01228-200; (c)

Reginaldo Assunção Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira dc

idcntidade RG n' 1565689 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n'227.941.316-72, con
domicílio para fins do §2', do Art. 149 da LSA, na Praia de Botâfogo, 440, 5" andar,

Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22250-040; (d) Charles Maia Galvão, brasileiro, casado,

engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG n" 2265407 SSP/BA, inscrito no

CPF/MF sob o n' 426.046.055-20, com dornioílio para fins do §2", do Aü, 149 da LSA, na

Avenida Luis Vian4 no 64ó2, Edificio Wâll Slreet West, Torre B, I l' andar, Palalela,

Salvador - BA, CEP 41.'130-l0l; e (e) Francisco Germano Batistâ da Silva, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG f 2.353.569 SSP/PE, inscrito

no CPFMF sob o n" 415.704.564-53, com domicílio pala fins do §2', clo Art. 149 da LSA, na

Av. Angólica, 2.346,7' andar, São Paulo - SP, CEP 01228-200.

5.13. Ilatificar a autorizagâo pala os I)iretores Superintendentcs utilizarem as seguintes

denominações específicas, com as atribuições condizentes com o título:
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Carlos Flenrique Barbosa Lemos como Diretor Supelintendente SP/Sul;

Reginaldo Assunção Silva como Diretor Superintenderrte Leste;

Charles Maia Galvão oomo Diretor Supcrintendente Nordeste;

Fernando Antônio Quintas Alves Filho como Diretor Supcrirtendcnte Petrólco e

Gás;

Francisco Gerrnano Batista da Silva como Diretor Superintendente Área

Internacional.
(v)

5.I4. Alterar o jornal de grande circLrlação em que as publicagôes da Companhia são

realizadas para. a partir desta data, serem publicadas no Diário Co:nercio lndústLia &
Serviços.

5.15. Diante das deliberações acirna, aprovar a consolidação do Estatuto Social da

Companhia, que passará a vigoÍar com a nova redação constante do Anexo IV à presentc ata.
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6. DNCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tlatado, foi encerrada a assembleia,

da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada oonforme, foi assinada por todos. !p59:
Alexandre Louzada Tourinho - Presidente; Dilson de Cerqueira Paiva Filho - Secletario.

Acionista Presente: OAS S.A. A presente ata, redigida na forma de surnário, nos termos do

art. 130, parágraÍb primeiro, da LSA, ó cópia fiel da original lavrada em livro próprio.

São Patrlo, 1o de dezembro de 2014.

Alexa e Lo.l da Tourinhoâ
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PROTOCOLO D JUSTIFICAÇÃO DE CISÀO PÀRCIAL

realizada em 1" de deze[rbro de 2014
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA CONSTRUTORA OAS

S.A. COM INCORPORAÇÁO DO ACERVO CINDIDO PELA OAS ENGENHARIA D
CONSTRUÇAO S.A.

Pelo presente instrumento pârticular e na melhor forma de diÍeito, as partes,

(a) a administragão da CoNSTRUToRA OAS S.A., sociedade por ações oom sede na

Cidade dc São Paufo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, n' 2.330/2.346/7.364, 7'
andar, sala 720, bairro Consolação, CEP 01228-200, inscrita no CI\PJ/MF sob o n.o

14.310,57710001-04, com seus atos constilutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de

São Paulo ('JUSE§P') sob o NIRE 35.3.0044723-9, neste ato devidamente representada por

seus diretores, Alexandrc Louzada Tourinho, brasileiro, casado, adrninistrador de elmpresas,

portador da carteira de identidade RG n' 16.775.761-l SSPiSP. inscrito no CPF/MF sob o n"

174.387.558-43, e Dilson de Cerqueira Paiva Filho, brasileiro, casâdo, economista, poÍador
da carteira de identidade RG n" 50.960.141-8 SSP/SP, inscrito no CPF/lvÍF sob o n"

513.523.465-91, arnbos com domicílio comercial na Av. Angélic4 2.346,7'andar, São Paulo
- SP, CEP 01228-200, doravante designada simplesrncntc "ej!!lida"; e

(b) a adminislração da OAS ENGENHARIA E CoNsrRUÇÂo S.A,, sociedade por ações corn

sede na Cidadc de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, n"

2330f2346/2,364, 7o andar, sala 705, bairro Consolação, CEP 0t228-200, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 18.738.697 /0001-68, com seus atos constitutivos arquivados na JIICESP
sob o NIRE 35.3.0045602-5, neste ato devidamente representada por seus diretores,

Alexandre Louzada Tourinho e Dilson de Cerqueira Paiva Filho, ambos acinra qualificados,
doravante designada simplesrnente "hsp4)_eradora";

Cindida e lncorporadora, em conjunto, doravante designadas simplcsmente "Companhias" e,

individualmente, "Companhia",

RESOLVEM firmar, nos termos dos Artigos 224, 225,226,227 e?29 da Leí n.' 6.404, de 15

de dezembro de 1976, conforme alterada ('IÁÂ), o presente Protocolo e Justificação de

Cisão Parcial da Construtora OAS S.A. com Incorporação do Acervo Cindido pela OAS
Engenharia c Construção S.4., observados os termos, clátrsulas e condiçôes adiante

consubstanciados ("Protocolo"):

r, ruSTIFICAÇÃO

l.l. A cisão palcial da Cindida com a consequente versão do acervo cindido para a

Incorporadora (. ÇiSõq_EC1g e1"), como proposta neste Protocolo, insere-se no contexto de

reorganização administrativa, operacional e financcira dos negócios da Cjndida, iniciada em

Agosto/2013. A Cisão Parcial vlsa uma segregação e redistribuição de ativos e passivos da

Cinditla de maneira a otiIrrizar sua estruhlra de pessoas, de capital e dc pro.lctos. Sfern disso.

visa tarnbém permitir quc seus acionislas possam rcalocar tais atjvos e passivosfforn maior
eficiência operacional e financeira. al
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1.2. A Cisão Parcial é da maior conveniência aos interesses sociaisdas Companhias, vczque
a Incorporadora tem as condições necessárias para condLrzir as atividades que serão alocadas

sob sua responsabilidade, em razão da versão do acervo cindido. Pretende a Incorporadora
que o acewo que lhe será vedido a qualifique ainda mais pala o desenvolvimento de sua

atividade empresarial e capacidade operacional, tornando-a mais competitiva pam participar
de licitaçôes e contratos em geral. A segregação e redistribuição dos ativos e passivos da

Cindida resultarão em um redimensionamento de custos operacionais e financeiros de acordo
com cada nicho de negócio, além da racionalização de trabalho, operaçõcs s mctas clc

oÍganização do Grupo OAS.

1.3. Além disso, a reorganização pretendida visa também facilitar a captação de recuÍsos

.iunto ao mercado, pois eventuais instituições financeiras c investidores privados terâo mais
elementos para identificar os projetos específicos realizados por cada urna das Conrpanhias,
podendo escolher o investínento em ambas ou apenas ern uma delas, A segregação das

atividades, ainda, rnitiga os riscos envolvidos nos projetos executados separadâmente pelas

Companhias.

1.4. Pelos motiyos acima expostos, as administrações das Co;npanhias decidern sLlbmeter à

deliberação de seus acionistas proposta objetivando a Cisâo Parcial, operação esta que. se

aprovada. obedecerá aos procedimentos e condições descritos abaixo-

2. CAPITAL SOCIAL ATUAL DAS COMPANIIIAS

2.1. Çapital Social da Cindida Ântes da Cisão Parcial. O capital social da Cindida, nesta

data, é de R$ 1.535.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e trinta e cinco milhões de reais)
dividido em 1.535.000.000 (urn bilhão, quinhentos e trinta e cinco rnilhões) ações ordinár'ias,

norninativas e sem valor nominal, totalmenÍc subscritas c integralizâdas, distribuídas entre os

acionistas da Cindida da seguinte forma: (i) a OAS S.A. é detentora de 1.534.999.996 (um

bilhão, quinhentos e trinta e quatro milhões, novecentas e noventa e nove mil, novecentas e

noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) a OAS Engenharia

S.A. é cletentora de 4 (quatro) ações ordinárias, nominâtivas e sem valoÍ norninal.

2.2. Co,oilal Social da Incomorcdora Antes da Cisão Parcial. O capital social da

lncorporadora, nesta data, é de R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 (cem) açôes

ordinfuias, nominativas e sem valor nominal, totalmente sLrbscritas e integralizadas, todas dc

titularidade da OAS S.A.

3. AVALIAÇÁODOACERVOCINDIDO

3.1. Empresa Especializada. Os adrninistradores das Companltias indicaram e contrataram.

sujeito à ratilicagão de seus respectivos acionistas, a seguinte empresa especializzda paru a

avaliação do acervo cindido a ser venido para a Incorporadora c elaboraçâo do reflccdvo
laudo de avaliação: 2PÁR GESTÃO DE NDGÓCIOS s s LTDA., entpresa esyfrlizarla

I
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com registro no Conselho Regional de Contabilidade de Pernambuco sob o no CRC PE

001018/O-7, com sede na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Capitão José da

Ltrz, n" 25, sala 903, Coelhos, CEP 50.075-540, inscrita na CNPJ/MF sob o no

I8.071.838i0001-31, tendo corno contador responsável o Sr, Paulo Roberto Tavares de

Almeida, inscrito no CI{C-BA n'015.891/0-3 S-PII ("Empresa Especializacla"). A Empresa
Especializa<ia, previamente consultada, aceitou o encargo e apresentará o laudo de avaliação
do acervo cindido da Companhia ('LaUdS_dçéEIEçe9"), com a estrita obseruância do que

estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária atualmente em vigor.

3.2. Ausência de Conflitos. A Empresa Especializada declarou que: (i) não tem interesse,

direto ou indireto, nas Companhias ou na Cisão Parcial, bern como não existe qualquer outla
circunstância relevante que possa camcterizaÍ conflito de intcrcsse; e (ii) os acionistas c os

administradores das Cornpanhias não dilecionaram, limitaram, diÍicultaram ou praticararn
quaisquer atos que tenham ou possam tel compronretido o acesso, a utilização ou o
conhecilnento de informaçõcs, bens, documentos on metodologias de trabalho relevantes para

a qLralidade das suas respectivas conclusões.

3.3. Data-Base e Critério Contábil. A Empresa Especializada avaliará o aceno cindido de

acordo com seu valor patrinronial contábil, com base no balanço patrirnonial da.Cindida
prcparado para esse propósito, datado de 2 de novembro de 20t+ ('Data:Be§g').

3.4. VariaÊÕcs Patrimoniais. Eventuais variagÕes patrimoniais posteriormenle sofridas pelo
acervo cindido da Cindida, entÍe a Data-Base e a data da efetiva realizaçáo da Cisão Parcial,
serão absorvidas pela Incorporadora.

4. ELEMENTOS PATRIMONIAIS À SEREM VERTIDOS

4.1. Acervo Cindido. Por meio da Cisão Parcial, a totalidade dos elernentos patrimoniais,
ativos e passivos, que integram a parccla cindida do patlirnônio da Cindida será vertida e

transferida por sucessão universal da Cindida para a Incorporaclora, nos telmos do Ãrtigo 229
da LSA ("ôpgryg..lqj4!dq"). O Acervo Cindido segue dcscrito abaixo:

i) Acervo técnico, projetos executivos e certiÍicações da Cindida a seleln
qualificados no Laudo de Avaliaçõo;

iD Máquinas e equipamentos (imobilizado - valor residual) a serem qualificados no
LaLrdo de Avaliação; e

iii) Créditos e débitos com partes relacionadas a serem qr"ralificados no Laudo de

Avaliação.

4.1.1. O Acervo Cindido consiste em parte da unidade de atividades e projetos da

Cindida referentes às atividades de engcnharia civil e da indústlia da construção civil e

pcsada, inclusive gerenciarncnto e execuçâo de projetos c obras.'l'al Acervo Cindido, cour sua

respectiva universalidade de bens e direitos, qualificarn a Cindida para o exercício de sua

atividadc empresarial, Posteriormentc, etn razlo da Cisão Parcial, locorrerá a transfeÍênciâ

v
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para a Incolporadora dos recursos humanos capacitados e necessários para â prática da

atividade descrita neste parágrafo.

4.2. Estimativa de Reducão de Can ita na Cindida Ern razão da Cisão Parcial, o capital
social da Cindida será reduzido em R$ 301.104.684.00 (trezenros e um rnilhões, cento e

quâtro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), mediante o cancelamento de 301.104.684
(trezentos e um milhÕes, cento e quafio mil, sciscentas c oitenta e quatlo) ações ordinárias.

nominativas, e sern valor nominal de emissão da Cindida, detidas pela acionista OAS S.A, O
capítal social da Cindida, ponanto, passará a ser de R$ L233.895.316,00 (um bilhão, duzentos

c trinta e três milhões, oitoccntos e noventa e cinco mil, trezcntos e dezesseis reais), dividido
em 1.233.895.316 (um bilhão, duzentos e trinta e três milhÕes, oitocentas e noventa e cinco
mil, trezentas e dezesseis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

4.2.1. Devido à imaterialidade da paúicipação da OAS Engenharia S.A. na Cindida,
que detém apenas 4 (quatro) ações ordinárias de emissão da Cindida, inferiores, portanto, a

I % (um por cento) de seu capital sôciel total c votante, recomenda-se que a OAS Engenharia

S.A. não tenha direito à participação proporcional no acervo líquido cindido da Cindida, nos

termos do art. 229, §5' da LSA. Desta forrn4 a OAS Engenharia S.A. não participaria da

subscrigão de ações prevista na cláusula 4.4 abaixo.

4.3. Relagão de Substituicão. As 301.104.684 (trezentos e um milhões, cento e quatÍo mil,
seiscentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissâo

da Cindida e detidas pela OAS S.A. seúo canceladas no ato da Cisão Parcial. oonlbrme
indicado na cláusLrla 4.1.1 acinla. Ato continuo, serão emitidas noyas açôes oldinárias,
nominativas, e sem valor nominal pela Incorporadora. enr substituição às âÇôes canceladas, as

quais serão entregues para a OAS S.4., nos termos indicados na cláusula 4.4 abaixo.

4.3.1. As ações ordinárias da lncorporadora a serem atribuidas aos acionistas da

Cindida terão os mesmos dircitos atribuídos às ações da Cindida existentes imediatamente
antes da Cisão Parcial, as quais serão canceladas, e participarão integralmente de todos os

beneficÍos inerentes a seus titulales.

4.4. Estimativa de Aumento de pital Social da Incorporadora. Em razão da Cisão Parcial
o càpital social da Incorporadora seÍá aumenüado em R$ 301.104.684,00 (trezentos e um
milhões, cento e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), mediante a emissão de

301.104.684 (trezentos e um milhões, ccnto e quaho mil, seiscentas e oitenta e quatro) ações

ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Cindida, todas subscritas pela

OAS S.A. O capital social da Incorporador4 portanto, passará a ser de R$ 301.104.784,00
(trezentos c um milhões, cento e quatro mil, setecentos e oitentare quatro reais), dividido ern

301.104-784 (trezentos e um milhões, cento e quatro mil, seteccí,as c oitcnta c quatÍo) ações

oldinár'ias. norninativas e sern valor nominal. -{
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5. ATOS SOCIETÁRIOS E RESPONSABILIDADES

5.1. Atos Societários. Serão realizadas Assembleias Gerais Flxtraordinárias da Cindida e da

Incorporadora para apreciação e deliberação a respcito da proposta de Cisão Parcial plevista
neste Protocolo, com a consequente versão do Acervo Cindido da Cindida à Incolporadora.

5.2. Responsabilidades. A Incorporadora assumirá as responsabilidades ativas e passivas

relativas ao Acervo Cindido da Cindida que lhe será transferido eln decorrência da Cjsão
Parcial, sem solidariedade com a Cindida.

6. DISPOSIÇÕES GtrRAIS

6.1. Urna vez aprovada a Cisão Parcial, os administradores das Cornpanhias deverão pÍaticar
todos os atos, registros e averbaçôes que se tlzerem necessários à perfeita regularização,
formalização e efetivação da Cisão Parcial, nos tennos deste Protocolo.

6.2. Cada Companhia deve arcar coln suas Íespectivas despesas, diÍetas ou indiretas,

deconenles da celebração desle Protocolo e da consumação da Cisão Parcial, se aprcvada.

6.3. Este Prorocolo vigorará a partir da data dc sua assinatura, somente podendo ser alterado
por instrumento escrito assinado pelas Companhias em conjunto.

6.4. O não exercício, por qualquer uma das Companhias, de qualquer drreitr.r que lhe
assegure este Protocolo ou a lei, bem como sua tolerância quanto a eventuais infrações das

cláusulas e condigões aquí expressas, não irnpoíará em reconhecimento de qualquer direito
para as outras Companhias, ou renúncia dc qualquer direito, nern em novação ou alteração das

clársulas e condições aqui estabeJecidas.

[', por estarem assim justas e contratâdas, assinam o presgntc Protocolo ern 9 (nove) vias de
igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas abaixo.

Sâo Paulo, l'de dezembro de 2014

CONSTRUTORA OAS S.A

L/Ü
Por Por: ,

Nome: Dils
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Nome: A exand zada Tourinho
Calgo: Diretol Administrativo

on de Ccrq
Cargo: Diretor- ,nancerro
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(coktihuqção .la púgho de osshuhn.tts do PROTOCOT O E JUS|IF\CÁÇÃO DE CISíO P tCtAL DA

CONSTRUTOR,4 OAS S.A. COM INCORPORAÇÃO DO ACERYO CINDDO PELA OÁS ENGENHÁNÁ E

CONSTRUÇÃ) S./1., cclebrado em l" de de.ehbrc de 20t4)

oas TNGDNHAIiIA E CONSTRUÇÃO S.À.

Por:

Le'\./\.^)-

NOme: )te*: nr-x,fi GCIj4-: AlE..) ^ii1,.-ta
RG: i6-t89cr? z-3'.e
CpF. jglt,dJí c\i.]Z

Por:

Nome: Alexandre Louz T'ourinho

Cargo: Diretor Financeiro

Testemunhâs:

\
"L.-- íD** L\n

Nome: Dilson dc Cerq ira Paiva F lho

Calgo: Diretor Adllllnrstrativc)

2

Uorrrffi,.t* Sorr-r f n LErrc
RG: qx.511É16 - L l5s e
cPF:\\g. rq3.(\5'i-r]
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Anexo II à da Assembleia Geral Extra ia da OAS Ens9]1har:in..s.,Ç9.,r]§lj!ç3-o--§.-A-ordi
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LAUDO DE AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE ATIVOS e I')ASSMS PARA FINS DE

CISÁO DA CONSTRUTORA OAS S.A. E SUBSEQUENTE VERSÃO AO

PATRIMÔNIO DA OAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S,A'

I'DE DEZEMBRO DE 2014
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LAUDO DE AVAI,IAÇÃO
ra,-^ § I

Por este inshumento, 2PAR GESTÃO EM NEGÓCIOS S/S Í,TDA., empresa especializada
conr registro no Conselho Regional de Contabilidade de Pemambuco sob o nn CRC PE
001018/O-7, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 18.071.838/0001-31. com scde na cidade do Itecife,
Estado de Pernambuco, na Rua Capitão José da Luz, no 25, sala 903. Coelhos, CEP 50.075-540

C'AYALIADORÂ"), em cumprimento a sua nomeação pela empresa OAS ENGENIIARIÀ E
CONSTRUÇÂO S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, na Avenida Angélica, n' 2.330/2.34612.364, 7' andar, sala 705, Bairo
Consolação, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/À4PF sob o no 18.738.69710001-68 e com seus

atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob o NIRE
n" 35.3.0045602-5, doravante apenas 'ÍOAS E&C" para proceder à avaliação do acervo liquido
a ser cindido da CONSTRUTORA OAS S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Angélica, n" 2.33012.346/2.364, 7"

andar, sala 720, Bairro Consolação, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/MPF sob o n"
14.3\0.57710001-04 e com seus atos constitntivos registrados Da Junta Comercial do Estado de

São Paulo-JUCESP sob o NIRE n' 35.3.0044723 -9, doravante apenas "CONSTRUTORA",

I - DA FINALIDADE DA AVALIAÇÃO

Identificação e apresentação, na data base de 2' de novembro de 2014, do vator de determinados
ativos e passivos da CONSTRUTORA para que fagam parte do processo cisão parcial da

CONSTRUTORA com subsequente versão da parcela cindida na OAS E&C.

II -}'UNDÀMENTAÇÃO E INDICAÇÃO DO METODO DE AVALIAÇÃO ADOTADO

Em crrmprimento ao artigo 8", parágrafo l', da Lei 6.404176, inlormanros que foi adotado o

nrétodo de avaliação pelo valor liquido contábil, para a determinação do valor do ativo e

passivos da CONSTRUTORÂ a serem utilizados paÍa lins de cisão e subsequenle verão das

respectivas parcelas cindidas na OAS E&C, na data base 2o de novembro de 2014. A avaliação
Í'oi desenvolvida com base nos critérios defiuidos nos aÍigos 183 e 184 da Lei 6.404/76,
tomando-se como base o balanço patrimonial levantado em 02 de novembro de 2014.

II _ DA ESCRITUR^ÇÃO CONTÁBIL

O Acervo liquido a ser utilizado para frns de cisão parcial da CONSTRUTORA com
subsequente versão da parcela cindida na OAS E&C, relacionado no item IV abairo, foi
escriturado de acordo com as práticas contábeis adotadas no tsrasil, uniforme c consistentemente
aplicadas, observados os quesitos de clareza e objetividade.
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Iv - DA vcRrrrcaçÃo Dos coMpoNENTDS rATRTMONIAIS ro,* 
^,r I v

Em l" de novembro de 2014, o acervo líquido a ser ulilízado para fins de versão ao patriurônio
da OAS E&C é equivalente a R$ 301.104.684,00 (trezentos e hum milhões, cento e quatro mil e

seiscentos e oitenta e quatro reais), conforme ANEXOS, a saber:

Acervo [-í uido

V-CONCLUSÃO

Face os dados, documentos, informações e registros contábeis apresentados e os exalllcs c
validações por nós efetuados, adequados às circunstâncias, com base nas práticas e critérios
contábeis adotados, concluímos qne o valor total dos ativos e passivos detido pela
CONSTRUTORÁ que será objeto de cisão e subsequente veflidos para OAS E&C totalizam
R$ 301.104.684,00 (trezenlos e hum milhões, ccnto e quatÍo mil e seiscentos e oitenta e quatro
reais).

ReciÍe, l" de dezembro de 2014

2PÀRGESTÃO EM NEGÓCIOS S S LTDA.
cRC PE 001018iO-7
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Descrição Valor R$

Acervo técnico, projetos executivos e certificações da
CONSTRUTORA OA§ S.A.

Anexo I 0-

Crédito com empresas ligada - OAS S.A. Anexo 2 304.598.000,00
Imobilizado (valor residual) Anexo 3 1.104.684,00
Debito com empresa ligada - COESA LTDA Anexo 2 4.598.000,00

301.104.684,00

R(a Câ itáo José cla Luz, no. 25, sáÍâ 903, Ed. Em resêrialJoaquimCaídoso-Coelhos-CEP50070-540-Recife-PE- Brasil - Tel. + 55 81 3125.1618
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ANEXO 1

Acervo técnico, projetos executivos e

certiÍicações da CONSTRUTORA OAS S.A.
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ANEXO 2

Ativos e Passivos Cindidos
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ANEXO 3

Relação de itens do imobilizado
transferidos via cisão
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Anexo III à Afâ dâ A§ mble ia Geral Extraordinária da ôAS F.noen aria e Construcao s A
realizadz em lo de dezembro de 2014

BOLETIM DE SUDSCRIÇAO DE AÇOES

I, SUDSCRIToR: OAS S.A , sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado dc São Paulo, na Avenida Angélicarr 2.330/2.34612.364,9o andar, sala 904, Bairro
Consolação, CEP 0.l228-200, inscrita uo CNPJ/MF sob o n" 14.811.848/0001-05, com seus atos

constitutiyos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE
35.3.003 800t - 1.

2. NÍ, t[:Ro DE AcôEs suBscRl'r'As: 301.104.684 (lrezentos e um rnilhões, cento e quatro r'rriÍ,

seiscentas e oitenta e quafio) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal de ernissão

da OAS DNcENH^Iil^ D CoNSTRUÇÃo S.4., sociedade anônirna de capital fechado, corn sede na

Cidade de São Parrlo, Estado de São Paulo, na Avenida Aogélictn' 2.330/2.34612.364,7o ancktr',

sala 705, Baino Consolâção, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ/M!'sob o n" 18.73 8.6971000 ! -68,

com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.3.0045602-5 ( estapadú"),
representativas de 100% (cem por c€nto) das ações subscritas por meio da Assembleia Geral

Extraordinária da Companhia realizada nesta data.

3. VALoR DA SUBScRIcÃo: RS I ,00 (um real) por ação, totalizândo o valor de RS 301.104.6E4,00

(trezentos e um milhões, cento e quaro mil, seiscentos e oitenta e quatro Íeâis)

4, FORMA Ii PITAZO DD IN1'EGRAI,IZACÃO: AS A ções ora subsclitas sâo totalmente integralizadas

neste ato, conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta

data, mediante incorporação do Acervo Cindido da CoNSTRUToRÁ OAS S.4., sociedade por

ações conl sedc na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, n'
2.33012.346/2.364,7o andar, sala 720, baino Consolação, CEP 01228-200, inscrita no CNPTMF

sob o n" 14.310.577/0001-04, com sers atos constihrtiyos arquivados na JUCESP sob o NIRE

35.3.0044723-9, nos termos do Protocolo e do Iaudo de Avaliação.

São Paulo, lo de dczembro de 2014

Mesâ

Alcxând a Tourinho
Presidente da Mesa

Subscritor:

OAS S.A.

p, Josedir Baüeto dos Santos

Diretor Financeito e de Relação com Investidores

<3
3ã
zã
oE,íE

i9

ie
r-pz=
cÉ
9à

ãp
6lÊ;
i./ 

'

!E
_Es

.iP
iõ

9E
<9i"-
N:O

õph
6*z
li*o
ÍÊR
vÊE
<gFz 20-
tB9
=3:Ee1

a 9-z
#oP
E€.
6o,.9
0,!õ

à3 F
õd c

;z'3
p:g
JáE
Feg

=EE-=* ô

:Eq
õúo
i8E
.EQHEiã
a:! -



Q*oIr1p t7r4lo,
o*., jY l.9,1

IV à Ata da Assembleia êaral llwr"anráinária,lo ÂAS En enharia e Conclfl'.ã^ ( À

"oAs ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO S.À.
CNPJIVIF n" 18.738.69710001-68

NIRE 35.3.004s602-5

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I
DENOMINAÇÁO, DIJRÀÇÃO, SEDE, FILIAIS E OBJETO SOCIÀL

Art. 1" - A OAS ENGENHARIA E CONSTITUÇÁO S.A. ("Companhia") é uma sociedade
por ações, regida pelo presênte Estatuto Social e pelas disposições legais que lhes folem
aplicáveis, especialmente Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações
posteriores ('!§Â'), vigorando por prazo indeteminado.

Art. 2' - A Companhia t€m sua sede e foro na Avenida Angélic4 n" 2.33012.346/2.364, 7'
andar, sala 705, Consolação, CEP 01.228-200, São Paulo - SP, local onde funcionará o seu

escriÍório adminislrativo, podendo abrir Ílliais, escrilórios c representações em qualquer

localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria.

Art, 3" - A Companhia tem por objetivo social a exploração da atividade de engenharia civil e

da indústria da constuução civil e pesada; inclusive gerenciamento e execução de projetos e

oblas; importação e expoÍação em geral; compra e venda de materiais, máquinas e

equipamentos; compre e venda de imóveis próprios; locagão de bens móveis; serviços de

dragagem e transpoÍe; nâvegação marítima, Í1uvia) e lacustre; manutenção e montâgerr
industrial, instalações e montagens elétricâs, eletrônicas, eletrornecánicas e ntecânicas;

sempre que do interesse social, podendo inclusive, constiÍuir e paúicipar em consórcio de

cmptesas ê participar como sócia ou acionista cle outras sociedades no Brasil e no Exterior.

CAPÍTULO II
CÁPITÀL SOCIAL E AÇÕES

Art. 4" - O capital subscrito é de R$ 301.104.784,00 (trezentos e um milhões, cento e quatrc)

mil, setecentos e oitenta e quatro reais), dividido ern 301-104.784 (trezentos e um milhões,
cento e quatro miL setecentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, totalmente integralizadas ern rnoeda corrente nacional.

Art. 5" - Às açÕes da Companhia são assegurados os dircitos que a Lei conferc às ações de

cada espécie.

Parígrafo Primciro: Cada ação ordinária dá dircito a urn voto nas delibela@es das

Assembleias Gerais.
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Parágrafo Seguudo: A Cornpanhia, nos termos da Lei, poderá adquirir ações de suâ slnissão,
para cancelamento ou manutenção em tcsouraria pala posterior aJienação, mcdiante
autorização da Asscmbleia Ceral.

Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá contratar, coln instituição credenciada para

serviços de agente emissor de certificados, a escrituração e guarda dos livros de registro e

transferência de ações.

CAPITTJLO III
DA{)MIMSTRÂÇÃO

Àrt, 6' - A Companhia será administrada por uma Diretoria Executiva, com os poderes

confcridos em Lei e por este Estatuto Social, sendo ativa e passivâmente representada nos

termos do Artigo i8 do preseute Estatuto.

Parágrafo Primeiro: A remuneração da Diletolia ExecuÍiva será fixada anualnrente pela

Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: Os nrembros da Diretoria Executiva tomarão posse na forma do clue

dispõe o ârtigo 149 da LSA, tendo os requisitos, impedimentos, dcvercs, obrigações e

re sponsabilidades conternpladas na mesma Lei, altigos 145 a 158, dispensando-se a

constituição de caução em garantia das gestões.

Àrt. 7" - A Diretoria Executiva é composta de 06 (seis) a 14 (quatorze) Diretores, residentcs

no País, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assenrbleia Geral, com mandato de 3

(três) anos, permitida a reeleição, com as designagões seguintes: Diretor PÍesidente, Diretor
Financeiro, Diretor Administrativo, Diretor de Gestão, Diretor Jurídico, Diretor de Ações

Institucionais, Diretor de Relaçôes Institucionais e até 07 (sete) Diretores Superintendentes.

Parágrafo Primeiro: Ao final de seus mandatos, os Diretorcs permânccerAo em seus cargos

ató a posse dos novos Diretorcs.

Parágrafo Segundo: É facultado a qualquer Diretor efetuar, por escriro, indicação específica

de outro membro da Diretoria para substituí-lo em suas ausências ou impedinientos
temporáÍios, cabendo ao substituto, além do próprio voto, o volo do substituído.

Parágrafo Terceiro: Em caso de vacância ou impcdimento definitivo de cargo da Diretot ia,

o substituto será eleito pela Assembleia Geral e exercerá, quando Íbr o caso, as funções pelo

tempo que faltar ao Diretor substituído.

CAPII'ULO IV
FUNCIONAT\4ENTO DA DIRETOI{IA IIXtrCUTIVA

Art. 8" - A Diretoria Executiva reunir-se-á, scmpre que os interesses sociais o exigirem, e as

reuniÕcs serão convocadas pelo Diretor Presidente, lnediante convocagão escrita - através de
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carta, coffeio eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de rccebimento -
contendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverâo,
sempre que possível, elcamilhar as propostas ou docurrenlos a selÊm discutidos ou
apreciados.

Parágrafo Primciro: As reuniões da Diretoria seÍão instaladas com a presença da maioria de

seus membros em exercÍcio, sendo prcsididas pelo Dirctor Presidenle. Considera-se presentc à

reunião o Diretor que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto indicado na

forma do Parágrafo Segundo do Artigo '1" acima, (ii) participando da reunião por conferência
telefônica, vídeo conferência ou qu&lquer oulro meio de comunicação que pennita a

identificação do Diretor e a comunicação simultânea com as demais pessoas proscntcs à

reunião, ou (iii) que tiver enviado seu voto por escrito; ficando o presidente da reunião, no

caso dos itens (ii) e (iii) aoima, investido dos poderes para assinar a respectiva ata da Reuniào

da Diretoria em nome do Diretor que não estEa presente fisicalnente.

Parógrafo Segundo: As reuniões da Diretoria serão realizadas, prcferencialmente, na sede da

Companhia.

Parágrafo Terceiro: As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas mediante o voto

favorávcl da maioria dos presentes.

Parágrafo Quarto: Em caso de elnpate, em se verificando qualquer impasse entre os

DiÍetores, a matéria objeto da dlscussâo e impasse será decidida pelo Diretor Presidente,

conforme na alínea "iv" do Artigo I l.

Parágrafo Quinto: Todas âs deliberações da Diletoria constarão de atas lavradas rro

rospectivo livro de atas de reuniõos da Diretoria e assinadas pelos membÍos da Diretoria que

estiverern presentes, observado o disposto no final do Parágrafo Primciro acirna.

CAPÍTULO V
COMPETÊNCIA DOS DTRETORES E REPRESENTAÇÃO

Art. 90 - Competo âos Dirctores, nos limitcs de suas respectivas arribuigÕes:

(» propor à Assembleia Geral as cliretrizes Í ndarlentais, dentro dos objetivos e metas dâ

Companhi4 pâra exame e deliberação;

(ii) assegurar o bom andamento dos negócios sociais, decidir e praticar todos os atos

necessários à realizjLção do objeto da Companhia, desde que não scjam da competência
exclusiva da Assernbleia Geral e também não necessitem de prévia aprovação na forma deste

Estatuto;

(iii) promovcr convênios e contratar, dentro dos fins da Companhiâ, corn pessoas físicas ou
jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
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(iv) adquirir, onerar e alicnar bcns móveis, inclusive os integrantes do ativo peünanente,
prestar garantias a obrigações próprias e prestar quaisquer gatantias a obrigações de terceiros,
observado o disposto neste Estatuto Socíal;

(v) aprovar, no ânrbito de sua alçada, os clitérios relativos âos cargos c salários e ao regi,ne
disciplinar dos empregados da Companhia;

(vi) elaborar e apresentar ao final de cada exercÍcio social as Demonstrações Financeiras, nâ
forma da LSA, instruídas com o Parecer dos Auditores Independentes, para apreciagão do
Conselho Fiscal, se instalado, e aprovação pela Assemblcia Geral;

(vii) elaborar o orgamento da Cornpanhia;

(viii) instalar escritórios de representaÇão da Corr:panhia em locâis de intelesse para os

negócios sociais, quando necessário:

(ix) aprovar normas, regimentos e manuais da Cornpanhia, dando sempre conhecirnento à

Asseurbleia Ceral;

(x) representar da Companhia, ativa e passivsrnente, em juízo ou fora deie, perante

quaisquer terceiÍos e repafiições púrblicas federais, cstaduais ou municipais, bem como a

praticar todos os atos necessáLios ou convenientes à administLação dos negócios sociais,

respeitados os lirnites previstos ern lei ou no presente Estatuto Sociâ1.

Parágrafo Único: São expÍessamente vedados, sendo nulos e inopcrantes em relação à
Companhia, os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores da Companhia que a

envolverem em obrigagões relativas a negócios ou transações estranhas ao seu objeto social.

Art. l0 - Compete aos Diretores Superintendentes, dentre outras atribuições qLre lhes venharn

a ser estabelecidas, coordenar as alividades da Companhia em suas respectivas árcas de

atuaçã0.

Art, ll - Clompete ao Diretor Presidente, denlre outras atribuições que lhe venham a ser

estabelocidas:

(D convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

(ii) supervisionar e coordenar as atividades da Conrpanhia. exercendo funções decisórias e

exccutivas;

(iii) submeter aos acionistas tla Companhia, sempre que deliberado favoravelnrente pela

Diretoria da Companhia, propostas devidamente Íundamentadas pam a aplovação, alteração,

modificação e/ou revisão, conforme aplicável, da política de assuntos financeiros e

investimentos, do plano de negócios e/ou do orçarnento anual da Corrpanhi4 com toda a

documentação necessária para tanto;
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(iv) exercer o voto de qualidade nos eventuais casos de empate nas deliberações da

Diretoria, independentemente do voto individual que lhe é assegurado nas referidas
deliberações; e

(u) indicar os demais membros da Diretoria para eleição pelos acionistas da Cornpanhia,
nos termos deste Estatuto Social.

AÍL 72 - Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras aúibuições quc lhe venham a ser
estabelecidas:

(D dirigir, coordenar c controlar as atividades de natureza financeira da Companhiâ, tanto

de captação como de aplioação de recursos:

(iD coordenar e supen,isionar â gestão corporaliva das informaçÕes gerenciais referentes a

metas de vendas, rentabi)idade, orçamento, fluxo de caixa, conta correnle e indicadores

econômico-Íinanceiros da Companhia e de suas sociedades controladas;

(iii) gerir as contas bancárias e determinar movimentação financeira das contas bancárias da

Companhia e supervisionar estas operações em relação às suas sociedades controladas;

(iv) gerir as atividades de tesouraria da Companhia e de suas sociedades controladas;

(v) aprovar pagamentos e elaboraÍ o orçamento, o fluxo de caixa, a planilha de

rentabilidade € de controle de conta conente da Cornpanhia;

(vi) planejar e viabilizar opcrações com moedas estrangeiras, para a Companhia e suas

sociedades controladas;

(vii) obter, conuolar e resgatar cauçÕesjunto às instituiçÕcs financeiras;

(viii) planejar, oriental e supervisionar a execução de planejamentos financeiro-tributários;

(ix) analisar, contratar e controlar empréstimos e financiamentos da Companhia c de suas

sociedades controladas;

(x) promover o relaciona,nento com instituições financeiras e com o rnercado financeiro em
geral; e

(xi) desempenhar as demais atividades relacionadas à sua área de atuação

Art. 13 - Compete ao Diretor Adrninistrativo, denüe outras atribuições que lhe venharn a ser

estabelecidas:
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(i) dirigir e cxercer a coordenação e supervisão geral das atividades adninistrativas da
Companhi4 desenvolvendo o planejamento estratégico de suas áreas de atuâção, alinhadas
com as diretrizes da empresa;

(ii) dirigir e coordcnar as atividades de recursos humanos, tecnologia da informação,
auditoria, comunicação interna, instalações prediais, programas de saúde dos colaboradores da

Companhia e programas de responsabilidade social, tudo de acordo com as políticas e

direttizes definidas pela Diretoria ou pela Assembleia Geral; e

(iii) garantir o controle de qualidade dos processos e atividades dentro de sua área de

atuação, adotando pníticas e políticas de racionalização do trabalhos c redugão de custos

administrativos, buscando reduzir riscos 1écnicos e financeiros associados a tais atividades.

Art, 14 - Compete ao Diretor de Gestão, dentre outras atribuições que lhe venham a ser

estabelecidas:

(D dehnir as Politicas c Diretrizes de Gestão de QLralidade, Segurança, Meio Arnbiente e

Saúde ("QSMS") da Cornpanhia;

(ii) promover a implantação e manutenção do Sistema de Gestão Integrada dc QSMS;

(iii) preparar dooumentaÉo para participação em licitações e zelu pela guarda da

documentação técnica de prestação de serviços e engeúaria da Companhia;

(iv) estabelecer e riimensionar o Parque Mínimo de Segumnça ("PMS") dentlo da política de

investimento aprovada pelos acionistas, composto por equipamentos estratégicos que

apresentem dificuldades no mercado locador e de maior rotatividade

(v) monitorar a performance dos e«luipamentos da Companhia através dos indicadores de

utilização, eficiência operacional e custos, definindo estratégia de venda dos equipamentos

com baixa performance e baixa utilizat'o;

(vi) capturar e partilhar conhecimento c melhores práticas de gestão e execução de obras na

Companhia;

(vii) apoiar as obras na implantzrção das novas ferramentas da Cornpanhia; e

(viii) acompanhar o desempenho das obras da Compaúia

Art. 15 - Compete ao Diretor Jurídico, dentre outras atÍibuições que lhe venham a ser

estabelecidas:

(i) dirigir, planejar e coordcnar as atividades jurÍdicas da Companhia;
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(ii) assessorar a Conrpanhia nos aspectos j u rídicos, estudando e interprctando tcxtos legais,
leis, jurisprudências e demais docurnentos legais, com o filn de otimizar as atividades da

Cornpanhia c aplicá-los em beneÍYcio dos interesscs sociais;

(iii) orientar o corpo de advogaclos sob sua responsabilidade ern questões j uríd icâs; e

(iv) coordenar a contratação de advogados e escritórios de advocacia para a defesa dos

interesses da Cornpanhi4 podendo, para lanto,,nas não se limitado a, assinar contratos dc

honorários e outorgar pÍocüÍação ad judicict.

Art. 16 - Compete ao Diretor de Ações lnstitucionais, dentre outras atribuições que lhe

venham a scr estabelecidas:

(i) dirigir, planejar e coordenar as atividades j urídicas contcnciosas da Companhia;

(ii) analisar e definir as estratégias de atuação nos litígios em que a Companhia estiver

envolvida;

(iii) coordenar a contratação de advogados e escritórios de advocacia para a defesa dos

interesses da Cornpanhia cm litígios, podendo, para tanto, rnas não se limitando a, assinar

contratos de honorários e outorgar procuração odjudiaa; e

(iv) orientar o corpo de advogados sob sua responsabilidade

Att. 17 - Compete ao Diretor de RelaçÕes Institucionais, dcntlc outras atribuiçÕcs qLre lhe

venham a ser estabelecidÍls, coordenar atividades relacionadas à formulação de políticas e de

ações junto aos Sindicatos Patronais e Orgãos de Classe, coordenar a defesa da Companhia

em questões relacionadas aos Tribunais de Contas da União, dcvendo coordena[ ações

institucionais, eÍn conformidade com a orientação da Assembleia Ceral, intetagindo com os

demais membros da Diretoria.

Art, 18 - Observadas as exceções contidas no presente Estatuto Social, inclusive nos

Paúgrafos Segundo, Terceiro e Quarto, os atos e operações de administragão dos negócios

sociais qrlc impoÍcm responsabilidade ou obrigação para a Cornpanhia ou que a exonerem de

obrigações paÍa com terceiÍos, poderão ser praticados por: (i) qualqucr Diretor isoladamente;

ou (ii) 0l (um) procurador, observado quanto à nonreação de procuradores o disposto no

Parágrafo Primeiro deste Artigo.

Parágrafo Primeiro: A Compar)hia poderá, através de assinatura de 0l (um) Diretor - ou de

02 (dois) Dirctores, conjuntamente, se para os fins dispostos no Par'áglafo Segundo abaixo -,
ccfstituiÍ procuradores, outorgarrdoJhes, por prBzo determinado nõo superior a 02 (dois)

anos, podeles específicos de administração, exceto os poderes da cláusula "ad judicia" ou para

a defesa dos interesses da Companhia ern processos administrativos, que poderão ser

outorgados por prazo indetemrinado.
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Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que os atos abaixo elencados dependerão da

assinatura conjunta de: (a) 02 (dois) Diretores; (b) 0l (um) Diretor e 0l (urn) procurador, nos

limites dos poderes que lhe forem conferidos; ou (c) 02 (dois) procuradorcs, nos lirnjtes dos

podeles quc ll:es forem conferidos:

(D repressntagão da Conrpanhia perante instituições financeiras, realizando todo e qLralquer

ato referente a movimentação de suas contas coffent€s c aplicações financeiras;

(ii) celebração de contratos de empréstimo, finsnciamento, derivativo, cessão de crédilo e

todo e qualquer contrato financeiro e respectivas garantias;

(iii) emissão e endosso de duplicatas para eI'êito de desconto, caução ou cobrança, assinaturâ

de borderôs, recebirnento e quitação em duplicatas de emissão da Companhia;

(iv) concessão de aval e/ou Íiança, inclusive caltas de crédito, de fiança bancária e seguro
garantia, exceto fianças concedidas em contratos de locação, nas qLtais será perrnitida a

representagão isolada por qualquer Diretor;

(v) representação da Companhia perante agentes do sistcma financeiro de habitação;

(vi) aquisição, oneração e/ou alienação de cotas ou agões de sociedades eln que a

Companhia ou sociedades dc seu grupo econômico participe. com a finalidade de garantir

financiamento de seus projetos ou empréstimos corporativos; e

(vii) alienação, aquisição e/ou oneração de imóveis em nome da Companhia, com a

finalidade de garantir financiamento de projetos ou empréstimos corpoÍativos.

Parágrafo Terceiro: A Companhia seró representada exclusivamente por 0l (um) Diretor
Superintendente isoladamentc, ou por 0l (um) procurador, especiÍicamente nomeado para tal

firn por 0l (um) Direlor Superintendente, observado o disposto no Parágrafo Primeiro deste

Artigo, conforme aplicável:

(i) cnr atos ou obrigações da Companhia relacionados a ptocedimentos licitatórios e/ort

sirmilares, incluindo, mas não se limitando a: lequerer e prestat inlormaçôes; aceitar e retificar
os termos de quaisqucr certames licitatórios e/ou similares, respectivos editais c dcmais

documentos pe(inentes; proceder a pedidos de revisão e/ou reconsideragõcs; opor e firmar
impugnações e termos de qualquer natureza; podendo acordar, desistir e transigil dos

mesmos; assinar pÍopostas e documcntos; assinar declarações e tenÍlos que se lornem
necessários, de qualquer teor e prazo de validadc; enfim, em tudo o quanto diga respeito à

participação ern licitaçÕes e/ou pr'<lcedimcutos similares, cadastramentos e recadastramentos

tla Cornpanhia, solicitar e âpÍesentar documentos de qualquer natureza e pratical todos os

demais atos pellinentes; e

(ii) na celebraçâo, pela Companhia, de contratos de consttução, preshçAo dc serviços de

engenharia ou contratos relacionados a obras (inclusive gerenciamento e execução de projetos
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e obras) decorrentes de procedimentos licitatórios e/ou similares previstos no item "i" acirna,
bem como os respectivos aditivos, contratos de subempreitada e instrumentos col.relatos,
podendo apresentar e aceitar propostas de preços, fixar condiSes negociais e comerciais.

Parágrafo Quarto: A prá(ica dos seguintes atos depende da aprovaçâo prévia e por escrito
dos acionistas representando a rnaioria do capital social:

(i) a alienação, aquisigão e/on oneragão dc imóveis, exceto corn a finalidade de garantir

íinanciamento de projetos ou empréstiuros corporaÍivos;

(ii) a alienação, aquisigão e/ou oneraçâo de paúicipação societária, exceto com a Ílnalidade
de garantir Íinanciarnento aos projetos oln que a Companhia ou sociedâdes de seu grupo

econômico participe, direta ou indiretamente, como sócia ou acionista;

(iii) concessão de aval, fiança e dação de bens em garantia para: a) negócios estranhos ao

objeto social, ou b) sociedades que não participeÍn do mesmo grupo econômico da

Companhia, ou sej4 não controlern, não sejam controladas ou não estejam sob o controle

comum, direta ou indiretamente, da Companhia;

(iv) a celebração de acordos de acionistas, quotistas e/ou de investimentos;

(v) a orientação do voto da Companhia nas sociedades em que a Companhia participe
quanto às matérias constantes do presente Parágrafo e do Artigo 23 abaixo; e

(vi) a aprovagão pela Companhia das matérias constantes do presente Par'ágrafo e do Artigo
23 abaixo em rclação às sociedades em que a Companhia participe.

CÁ?ÍTULO VI
CONSELHO FISCAL

Art. 19 - O Conselho Fiscal somente seú instalado nos exercícios sociais em que for
convocado mediante deliberação dos acionistas, conforme previsto em Lei.

Art 20 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 03 (hês) e no

máximo 05 (cinco) nrembros e por igual número de suplenLes, eleitos pcla Assembleia Geral

de Acionistas, sendo permitida a reeleiçâo, com as atribuições e prazos de mandato previstos

em Lei.

Parágrafo Primeiro: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela

Assembleia Geral de Acionistas que os eleger.

Parágrafo Segundo: Aplica-se ao Conselho FiscâI, quanlo à normas de elcição, requisitos,
irnpedimentos, investi<lura, obrigações, deveres e responsabilidades o que dispõe a LSA,
artigos l6l a 165, seus parágrafos, incisos e alíneas.
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CA}ÍTI]LO VII
ASSEMBLEIAS GNRAIS

Ara,2L - Respeitada a legislação em vigor, a Assembleia Ceral será convocada na seguinte
ordem:

(D pelo DiÍetor Presidente;

(ii) pelas pessoas legallnente habilitadas nos termos da LSÂ

Parágrafo Primeiro: Os tmbalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por rnesa co,nposta

de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes.

Parágrafo Segundo: As Assembleias serão realizadas e as deliberações selão tomadas con'l

base nos quoruns previstos na legislação em vigor.

Art. 22 - As Assembleias Gerais serào realizadas

(i) ordinâriamente c anualmente, com a finalidade prevista no arligo 137 da LSA, nos

quatro primeiros meses subsequentes ao encerÍamento do exercício social; e

(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem

Parágrafo Único: O conjunto de acionistas e glupos de acionistas estrangeiros nâo podern

exercer em cada assernbleia geral número de votos sr.rperior a 213 (dois terços) do total de

votos que puderem ser excrcidos pelos acionistas brasileiros presentes.

Art. 23 - Compete à Assembleia Geral, além cle oufuas matérias indicadas na lei ou neste

Estatuto Social:

(i) a reforma do presente Estatuto Social;

(ii) a eleição e destituição de adrninistradores da Corrpanhia;

(iii) a Íixação e alteração da remuneração dr.ts administradoles e dr:s critérios de participaçAo

nos lucros da Cornpanhia;

(iv) a aprovaçâo de contas e das demonstraçôes financeiras;

(v) a ernissão de debêntures;

(vi) a avaliação de bens que o acionista concorrer para formação do capital social;

(vii) a transforrnação, fusão, incorporação e cisão da Companhia;
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(viii) a declaração ou pedido de falência, recupelação judicial ou extrajudicial, dissolução,
liquidação ou cessação do estado de liquidagão da Companhia;

(ix) a destinaçâo do lucro líquido e distribuição de dividendos;

(x) a alteração das características, direitos ou vantagens das ações existentes e criação e

emissilo de outÍâs classes ou espécies de agões; e

(xi) a redução do dividendo obrigatório.

CAPÍTTJLO VIII
EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIYIDENDOS

Arl.24 - O exercício social terá inicio em 0l de janeiro e terminará em 31 de dezernbro de

cada ano, findo o qual serão elaborados o balango geral e as dernonstrações financeiras

exigidas em lei.

Art. 25 - Do resultado do exercício apurado na forma da legislação em vigor serão deduzidos

os prejuízos acurnulados, se houver, e a provisão para o Imposto dc Renda.

Lrt, 26 - Após procedidas as deduções referidas no Afiigo anterior, a Assernbleia Geral

poderá atribuir aos administradores e funcionários uma participação sobre os lucros

remanescent€s respeitadas as lotações Iegais.

Art.27 - O saldo, após deduzidas as participaçÕes no resultado, conÍigurará o Iucro liquido do

exercício, que será objeto de proposta à Assembleia Geral, e terá a seguinte destinação:

(D 5% (cinco por cento) pâra a constituição dc Reserva l-egal, que não excederá 200á

(vinte por cento) do Capital Social;

(ii) formação de Reseryas para Contingências, caso haja necessidade;

(iii) constituição de Reservas tle Lucro a Reâlizar, se for o caso, na forma prevista pela

Iegislação;

(iv) pagamento dc dividcldos anuais obrigatórios de, no mínimo 25%o (vinte e cinco por
cento) sobre o lucro liquido do exercÍcio, ajLrstado na forma da lei de acordo com as deduções

previstas nos itens (i), (ii.; e (iii) acima; e

(v) a Assembleia Geral resolverá sobÍe o destino do saldo remanescentc do luclo liquido do
exercício.

Art. 28 - A Companhia poderá levantar balanços mensais e sobre eles decidir sobre o
pagarnento de dividendos.
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Parágrafo Único: A Diretotia Executiva poderá declarar diviclendos intermediários à conta

dc reserva dc luclos verificada no Balanço.

CAPÍTULOIx
LIQUIDAçÃO

Art, 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em l.ei, competindo à

Assembleia Geral eleger o liquidante c os mcmbros do Conselho Fiscal que deverão Íirncionar

no período da Iiquidação, fixandoJhes a temuneração."

Alcxandre uzada Tourinho
Presidente da Mesa
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oAs ENGENHARTA E CONSTRUçÃO S.A,

CNPJ/MF no 18,738.697l0001-68
NIRE 35.3,0045602-5

TERMO DE POSSE

Eu, Francisdo Germano Batista da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, portadoÍ da

carteira de identidade RG no 2.353.569 SSP/PE/ inscrito no CPF/MF sob o no 415.704.564-

53, com donlicílio para flns do §2o, do Art. 149 da LSA, na Av, Angélica, 2,346,70 andar,

São Paulo - lSP, CEP 07228-200, eleito para o cargo de Diretor Superintendente da OAS

Engenharia e Construção S.A., nâ Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1o de

dezembro de 2014, com prazo de mandato iniciando nesta data e encerrado na Assembleia

Geral Ordinália desta companhia a realizar-se em 2016, declaro aceitar minha eleição e

declaro sob ,ur penas da lei que: (i) não estou impedido por lei especial, de exercer a

administraçãô de sociedades empresárias; (ii) não fui condenado por crime falimentar, de

prevaricação; peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popLrlar, a fé
pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, alnda que temporariamente, o acesso

a cargos púiblicos, assumindo o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

inerentes ao meu caigo, de acordo con a lei e o Estatuto Sociai da OAS Engenharia e

LOnstruç40 5.4.

São Pâulo, 1o de dezembro de 2014
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oAs ENGENHÂRrA r cotsrnuçÃo s.l,
CNPI/MF no 18.738,697lOOO1-68

NIRE 35.3.0045602-5

TERMO DE POSSE

Eu, Reginalpo Assunção Silya, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da caÍteira de

identidade RG no 1555689 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no 227.941.316-72, com
l

domicíio pai'a fins do §2o, do Art. 149 da LSÂ, nô Praia de Botafogo, 2140, 50 andar,

Botafugo, Bio de Janeiro - Rl, CEP 22250-040, eleito para o cargo de Diretor

Superintendénte da OAS Engenharia e Construção S,4.. na Assembleia Geral Extraordlnária

realizada efr 1o de dezembro de 20i4, com prazo de mandato inicíando nesta data e

encenado np Àssembleia Geral Ordinária desta companhia a realizar-se em 2016, declaro

aceitar minha eleiÉo e declaro sob as penas da lei que: (i) não estou impedido por lei

especial, de iexercer a admínistração de sociedades empresárlas; (ii) não fui condenado por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, contra a economia

popular, a ft públlca ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, assumindo o compÍomísso de cumprir

fielmente toàos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social

da OAS Enqenharla e Construção S.A.

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

Regana Asgu Silva 3Ío
Dlretor Superi ntendente
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oÂs ENGENHARIA E CONSTRUçÃO S,A.

CNPJ/MF 1o 18,738.697l(x)O1-68
NrRE 35,3.0045602-5

TERMO DE POSSE

Eu, Carlo6 H€nÍique BaÍbosa Lemos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

carteira de identidade RG no 00955.02G70 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no

724.245.605i87, com domicÍllo para fins do §2o, do Art. 149 da LSA na Av. Anqélica. 2.346,

70 andar, São Paulo - SP, CEP 0722A-200, eleito para o cargo de Diretor Superintendente da

OAS Engenharia e Construção S.4., na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de

dezembro de 2014, com prazo de mandato iniciando nesta data e encerrado na Assembleia

Geral Ordinária desta companhia a realizar-se em 2016, declaro aceitar minha eleição e

declaro sob as penas da lel que: (i) não estou impedido por lei especial, de exercer a

admlnistração de socledades empresárias; (ii) não fui condenado por crime lalimenrar, de

prevaricaSo, peita ou subomo, concussão, peorlato, conúa a economia popular, a fé
públlca ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, assumindo o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

lnerentes ao meu cãrgo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da OAS Engenharía e

Construção s.A.

Paulo, 10 de dezembro de 2014.

ue Barbosa Lemos
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oAs ENGENHARIA E CONSTRUçAO S,A.

CNPJ/MF no 18.738.697lOO01-68

NIRE 35.3.0045602'5

TERMO DE POSSE

Eu, Fernando Antônio quintas Alves Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador

da ca(eira de identidade RG no 256079080, SSP/SP, inscrito no CPF/I,]F sob o n<r

283.310.138:40, com domicílio para fins do §2o. do Art. 149 da LSA, na Praia de Botafogo,

440, 18o andar, BotaÍogo, Rio de laneiro - Rl, CEP 22250-040, eleito para o cargo de

Diretor Superintendente da OÀS Engenharia e Construção S.A., na Assembleia Geral

Extraordinárp realizada em 10 de dezembro de 2014, com prazo de mandato iniciando nesta

data e enceirado na Assembleia Geral Ordinária desta companhia a realizar-se em 2016,

declaro aceitar minha eleição e declaro sob as penas da lei que: (i) não estou impedido por

lei especial, b" .r.r."r a administração de sociedades empresárias; (ii) não fui condenado
I

por crime fálimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a

economia pdpular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede. ainda que

temporariamênte, o acesso a cargos públicos, assumindo o compromisso de cumprir't
fielmente todos os deverês ínerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social

da OAS Eng{nharia e Construção S.A.

I

I

. São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

Fe ando Antônio Quintãs Alves Filho ?r0
dJDiretor 5uperinte
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oAs ENGENHARTA Ê CONSTRUçAO S.A.

CNPJ/MF no 18.738.697/oo01-68
NrRE 35.3.OO45602-5

TERMO DE POSSE

Eu, Elmar Juan Passos Varjão Bomfim, bÍasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

carteira de identidade RG no 01.997.911.80 SSP/B& inscÍito no CPF/MF sob o no

362.283.545-75, com domicílio para fins do §2o, do Art. 149 da LSA, na Av. Angélica, 2.346,

70 andar., São Paulo - SP, CEP 01228-200, elelto para o cargo de DiretoÍ Presidente da oAS

Engenharia e Construção S.A., na fusembleia Geral ExtÍaordinária realizada em 10 de

dezembro de 2014, com prazo de mandato iniciando nesta data e encerÍado na Assembleia

Geral ordinária desta companhia a realizar-se em 2016, declaro aceitar minha eleição e

declaro sob as penas da lei que: (i) não estou impedido por lei especial, de exercer a

adminishação de sociedades empresárias; (ii) não fui condenado por crime falimentar, de

prevaricaião, peita ou subornq concussão, peculãto, contÍa a economia popular, a fé

públlca ou a pÍoprledade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso

u au,goaipúblicos, assumindo o comp[omisso de cumprir f]elmente todos os deveres

inerentesiao meu cargo/ de acordo com a lei e o Estatuto Social da oAS Engenharia e
_ ) --Lonstruçao 5.4

São Paulo, 10 de dezembro de 2014
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OAS ENGENHARIA E CONSTRUçAO S.A.

CNPJ/MF no 18.738,697lO001-68
.NIRE 35,3.004s602-5

TERMO DE POSSE

]

Eu, Charleb Maia Galvão, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de

identidade hG no zz65qoz ssP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 426.046.055-20, com

domlcíllo pãira fins do §20, do Art. 149 da LSA, na Avenida Luis Viêna, no 6462, Edifício Wall

Street West, Torre B, 11o andar, Paralela, Salvador - BA, CEP 41.730-101, eleito pàra o

cargo de Diretor Superintendente da OAS Engenharia e Construção S.A,, na Assembleia

Geral ExtÍaórdinária realizada em 10 de dezembro de 2014, com prazo de mandato iniciando

nesta data e encerrado na Assembleia Geral Ordlnária desta companhia a íealizar-se em

2016, declaro aceitar minha elelção e declaro sob as penas da lei que: (i) não estou
L

impedido pôr lei especial, de exercer a administração de sociedades empresárias; (ii) não fui

condenado,por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, a fé públlca ou a proprledadê ou a pena cÍiminal que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, assumindo o compromisso de cumpÍir

fielmente tqirlos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social

da OAS Enjenharia e Construção S.A.

5ão Paulo, 10 de dezembro de 2014

Charles Maia Galvão
Diretor Superintendente CO
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE

AGOSTO OE2O2I

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de agosto de 2021,, às L0:00
horas, na sede social da OAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S.A.
("Compaohiê"), situada na Cidade de cuarulhos, no Estado de São Paulo, na
Avenida CirculaÍ, no 971, parte 5, bairro Água Chata, CEp: 07251-060.

2. CONVOCAçÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada tendo em visra a
presença de acionistas detentores de 1000/o (cem por cento) do capital social da
Companhia, nos termos do § 40 do afiigo L24 da Lei 6.404174 ("LSA"), conÍorme
assinaturas constantes do livro de presenÇa de acionistas.

3. MESA: Os trabalhos foÍam presididos pelo SÍ. José Maria lvlagalháes de
Azevedo e secretariado pelo Sr. Emagnor Tessinari Filho.

4, oRDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) alteração do endereço da Sede
da Companhia: (ii) alteraÇão da denominação social da Companhia; (iii)
conhecimento da renúncia dos atuaís diretores e nomeaÇão de novos diretoresi e

(iv) reforma do Estatuto Social da Companhia.

5. DELIBERAÇOES: Após a discussão das matérias constantes da ordem o dia,

os acionistas, poÍ unanimidade de votos e sem quaisquer resüições, aprovaÍam as

seguintes deliberações:

5.1. Aprovar alteraçâo de endereço da Sede da Companhia, que passará a
exercer suas atividades na cÍdade de são Paulo, Estado de são Paulo, na Rua

Joaquim Floriano, no 466, EdiÍício Century Corporate, sala 403, parte 83, bairro

Itaim Bibi, CEP: 04534-002.

5.2. Aprovar a alteração da denominação social da Companhia que passará a

seÍ coESA CONSTRUçÃO E MONTAGENS S,4,, passando o Artigo Lo do

Estatuto Social da Companhia a contar com a seguinte redação: "Artigo 70 - A

coEsÁ coNsTRUçÃo E MONTAGENS S.A. ('Companhia") é uma
sociedade por ações que se rege por este EsÍaÍuÍo Soc,a/ e pelas demais
disposições legais que lhe forem aplicáveis".

5.3. ConheceÍ da renúncia apresentada pelos atuais Diretores da Companhia,

OS STS. JOSEDIR BARRETO DOS SANTOS C JOSÉ MANUEL BOULHOSA
PARADA, outorgando-lhes a mais ampla quitaÇão pelos serviços prestados,

,1

D45Ígn irhacii : r,

Documorto .i9ri.:á., r:,rri.Lirreírê, (urfoÍflc MP 2.200'2/01, art. 10a, E2.
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5.4. ElegeÍ para compót a DiÍetoria da_ Companhia, com mandato de 3 (três)
anos, permitida a reeleição, os Srs:

(a) JOSÉ MARIA MAGALHÃES DE AZEVEDo, brasileiro. casado,
economista, portador da cédula de identidade RG no MG 8.7S9.181 - SSP/MG,
inscflto no CPFiME sob no 037.L28.566-60, com endereÇo na Rua Joaquim
Floriano, no 466, Edifício Century Corporate, sala 403, bairro ItaÍm Bibi, CEP:
04.534-002, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para o cargo de

Diretor sem desig naÇtãq€§BeEÍlica; e

(b) EMAGNOR TESSINARI FILHO, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG no 36.078.606-6 - SSP/SP,
inscrito no CPF/ME sob no 482.038.905-04, com endereço na Rua Joaqulm
Floriano, no 466, EdiÍício Century Corpoíate, sala 403, bairro ltaim Bibi, CEP:
04534-002, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para o cargo de

D_r_fetor sem desionacã .

5.5. Os Diretores ora eleitos tomaram posse de seus cargos na presente data,
mediante assinatura do termo de posse (Anexos le ll), oponunidade em que

pÍestaram as declarações de desimpedimento, dispensada a garantia de
gestão, devendo permanecerem em seus cargos até que sejam eleitos seus

sLrbstitutos.

6. Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, na Íorma do Anexo lll à
pÍesente ata.

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a seí tratado, foi encerrada a

Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, redigida na forma de sumário, nos
termos do artigo 130, §1o, da LSA que, lida e achada conÍorme, foi assinada poÍ
todos

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

Guarulhos/SP, 02 de agosto de 2027
Mesa
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José Maria Magalhães de Azevedo
Presidente

\31 .071/21-\ rEr
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Emagnor Tessinari Filho

Secretário

P âgina 2l12
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ANEXO I

COESA CONSTRUçÂO E MONTAGENS S.A.
cNPJ/ME N. 18.738.697/0001-68

NIRE N" 35.3.0045602-5

TERMO DE POSSE

Eu, JOSÉ MARIA MAGALHÃES DE AZEVEDO, brasileiro, casâdo, economista,
portador da cédula de identidade RG no MG 8.799.181 - SSP/MG, inscrito no

CPF/ME sob no 037.128.566-60, com endereço na Rua Joaquim FloÍiano, no 466,

Edifício Century Corporate, sala 403, bairro ltaim Bibi, CEP: 04534-002, na Cidade
de Sáo Paulo, no Estado de São Paulo, eleito para o cargo de Diretor sem

designação específica da COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o no 18.738.697/000L-68, com

sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano,

no 466, Edifício Century CoÍporate, sala 403, parte 83, bairro ltaim Bibi, CEP. 04534-
002 ("_Cp rnpan [ê"), na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de agosto

de 2O2L, com prazo de mandato iniciado nesta data e com validade de 3 anos,
declaÍo aceitar minha eleição e declaro sob as penas da lei que: (i) não estou
impedido por lei especial, de exercer a administraÇão de sociedades empresárias;
(ii) não Íui condenado por crime Íalirnentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

assumindo o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu
cargo, cle acordo com a leí e o Estatuto Social da Companhia.

Guarulhos/SP, 02 de agosto de 202L.

JoSÉ MARIA MAGALHÃES DE AZEVEDo
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coEsA CoNSTRUçÃO E MONTAGENS S.Â.
cNPJ/ME No 18.738.697/0001-68

NtRE No 35.3.0045602-5

TERMO DE POSSF

<g

Í"

,3E

Nã

c! o,

9É

;:
ô;-;§;
@Ç

=õgô

sE

õroh
aPzó:o

d õ§9=3kg-
là".

E*1
É 92
€ H',*
E!.9
oore
í,Eõ
ãA o

õc.j!

,gãõ
F o-qõp Y

É9I

3É F

Eu, EMAGNOR TESSINARI FILHO, brasileiro, divorciado, administrador de

empresas, portadoÍ da cédula de identidade RG no 36.078.606-6 - SSP/SP, inscrito

no CPF/[/E sob no 482.038.905-04, com endereço na Rua Joaquim Floriano, no 466,

EdiÍício Century Corporate, sala 403, bairro ltaim Bibi, CEP: 04534-002, na Cidade

de São Paulo, no Estado de São Paulo, eleito para o cargo de Dlretor sem
designação específica da coESA CONSTRUÇÀo E MONTAGENS S.4., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n0 18.738.697/0001-68, com sede

na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 466,

Edifício Century Corporate, sala 403, parte 83, bairro ltaim Bibi, CEP: O4534-OO2

(ee!0jênhiê), na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de agosto de

2027, com prazo de mandato iniciado nesta data e com validade de 3 anos, declaro
aceitar minha eleição e declaro sob as penas da lei que: (i) não estou impedido por

lei especial, de exercer a administração de sociedades empresárias; (ii) não fui
condenado por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suboÍno, concussáo,
peculato, contra a economia popular, a Íé pública ou a propriedade ou a pena

criminal que vede, ainda que temporarÍamente, o acesso a cargos públicos;

assumindo o compromisso de cumpriÍ fielmente todos os deveres inerentes ao meu

cargo, de acordo com a lei e o Estatuto social da companhia.

Guarulhos/SP, 02 de agosto de 202L.

EMAGNOR TESSINARI FILHO

Página 4112
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aNEXO lli

ESTATUTO SOCTAL DA COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A.
cNPJ N" 18,738.637'0001-68

NtRE N.35.3.0045602-5

CAPíTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1' - A COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. ("Companhia',',) é uma
sociedade por aÇões que se rege por este Estatuto Social e pelas demars

disposições lêgais que lhe Íorem aplicáveis.

ParágraÍo Único - A Companhia, mediante deliberação conjunta clos seus
diretoÍes, lavrada em Ata de Reunião de Diretoria, pode abrir Íiliais, agências e

escritórios, em qualquer parte do território bÍasileiÍo ou no exteÍior.

Artigo 2" - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 466, EdiÍício Century Corporate, sala 403, parte

83, bairro ltaim Bibi, CEP: 04534-002, podendo abrir filíais, agências ou escritórios
poÍ deliberaÇão da Diretoria.

Artigo 3' - A Companhia tem por objeto social a exploraçáo da atividade de

engenharía civil e da indúsÍia da construção civil e pesada; inclusive geÍenciamento

e execução de projetos e obras; iÍrportação e exporlação ern geral; compra e venda
de materiais, máquinas e equipamentos; compra e venda de imóveis próprios,

locação de bens móveis; serviços de dragagem e transporte; navegação marítima,

fluvial e lacustre; manutenção e montagem industrial, instalações e montagens
elétricas, eletrônicas, eletromecânicas e mecânicas; sempre que do interesse social.
podendo inclusive, constituir e paíticipar em consórcio de empresas e participar

corno sócia ou acionista de outras sociedades no Brasil e no Exterior-

Artigo 4" - O Wazo de duração da Companhia é indeterminado

CAPíTULO II
DO CAPITAL

Artigo 5" - O capital social é de R$ 301.104.784,00 (tÍezentos e um milhões, cento

e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais), representado por 30L.1O4.784
(trezentos e um milhões, cento e quatro mil, setecentas e oitenta e quatro) ações,

sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

§ L' - As ações da Sociedade são assegurados os direitos que a lei conÍere às
açÕes de cada espécie.

Página 5112
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§ 2' - Cada ação ordiÍtáíia dá diÍeit., a um vot,) nas deliberações das

Assembleias Gerais.

§ 3' - A Sociedade poderá contÍatar, com instituição credenciada para serviços

de agente emissor de certificados, a escrituração e guarda dos livros de

Íegistro e transferêncla de aÇões.

§ 40 - A emissão de ações da Companhia Íar-se-á por deliberação da

Assembleia Geral aplicando-se, quando couber, o disposto no art,8'da Lei n"

6.404/76 ("LSA).

§ 5' - Em caso de aumento de capital social, em decorrência da utilízaÇão de

íeservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim como dos lucros que tenham

sido, a qualquer título, retidos por decisão da Assembleia Geral, seÍão
distribuídas a todos os acionistas novas ações, ou seÍá aumentado o valor das

açóes já possuídas, caso venham a teÍ valor nominal, proporcionalmente à
quantidade destas, em cada exercício social que for encerrado.

§ 60 - Os titulares de ações ordinárias nominativas receberão, relativamente
aos resultados do exercício social em que tiveÍem integralizado tais ações,

dividendos proporcionais ao tempo que mediar entre a data da integralização e

o término do exercício social.

§ 7" - E vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Artigo 6' - Os acionistas têm preÍerência para a subscrição das ações do capital

social da Companhia, na proporçáo das ações que já detêm, observado o disposto

no aÍtigo 171, § 1o, da LSA, e devem manifestar seu interesse neste sentido no
pazo de 30 (trinta) dias, contado a paÍtir da data da publicação da respectiva
deliberaÇão.

CAPíTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 7" - A Assembleia Geral, com as Íunções e atribuiÇões previstas em lei,

reunir-se-á, ordinâriamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao

término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132

da LSA, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

§ 1' - os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por mesa composta
de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes dentre os
diretores ou acionistas presentes.

§ 2o - A Assembleia Geral da Companhia poderá ser convocada por qualquer

dos drretores ou pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei da
SA, respeitados os prazos do artigo 124 de referida Lei.

§ 3o - A Assembleia Geral podeÍá ser realizada de forma virtual nos termos do

artigo L24, §2o-A da LSA.
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(xii)

(xiii)

Gctltb..rEtr {!la

Artigo 8" - Compete à Assembleia GeÍal, além de outras matérias indicadas na lei

ou neste Estatuto Social:

(í) a reÍorma do presente Estatuto Social;

(ii) a eleição e destituição dos administradores da Companhiai

(iii) a fixação e alteração da remuneração dos administradores e dos crilérios
de participação nos lucros da Companhia;

(iv) a aprovação de contas e das demonstrações financeiras;

(v) a emissão de debêntures;

(vi) a avaliação de bens que o acionista concorrer para formação do capital

social;

(vii) a transformação, Íusão, incorporação e cisão da Companhia;

(viii) a declaíação ou pedido de falência, recuperaçào judicial ou extrajudicial,
dissoluÇão, liquidação ou cessação do estado de liquidaçáo da

Companhia,

(ix) a destinaÇão do lucro líquido e distribuição de dividendos;

(x) a alteração das caracterÍsticas, direitos ou vantagens das ações

existentes e criação e emissão de outras classes ou espécies de açõesi e

(xi) a redução do diüdendo obrígatório.
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(xiv)

(xv)

(xvi)

eleição dos auditores independentes da Companhia;
aquisição de participação em oulras sociedades pela Companhia ou por

suas controladas;
aprovaÇão de qualquer transação entre a Companhia e suas Partes
Relacionadas (assim deÍinidas conforme §1o deste Art. l.2o), entre a

Companhia e Partes Relacionadas de seus sócios, ou entre a Companhia
e qualquer dos membros do conselho de administração ou diretoria e

suas respectivas Partes Relacionadas;
aquisição, oneração ou alienaçáo de itens do ativo imobilizado pela

Companhia ou por suas controladas em valor igual ou superior a

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
assunção de dívidas, contratação de empréstimos, píestaÇáo de garanrias

ou assunÇáo de quaisquer obrigações que resultem em responsabilidade
da Companhia ou suas controladas, em uma única operação ou série de
operações correlatas, em valor igual ou superior a R$ R$ 50,000.000,00
(crnquenta milhões de reais), considerado o ato isoladamente ou um
conjunto de atos de mesma natureza, Para fins de esclaÍecimento, inclui-
se, neste item, a celebÍaÇão de quaisquer contratos ou acordos pela
Companhía, bem como a sua participação (e/ou de suas conúoladas) em
licitações ou outros procedimentos de concorrência;
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(xvii) qualquer contrato, operaÇão, c,)mpr? e verrdá ciÊ ativos, aquisiÇão, cessão
ou transfeÍência dc tecnologta. K:tow-how e assistência técnica, com
terceiros, com valor igual ou superior a Rg 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), em uma única operaÇão ou série de operações correlatas;

(xviii)definição de beneÍícios adicionais e outros incentivos para os
administradores, dentro do limite da remuneraÇão global da administração
aprovado pela assembleia geral da Companhia, e definiÇão das polÍticas
de remuneração, beneÍícios adicionais e outros incentivos dos
empregados;

(xix) realização ou assunção, pela Companhia, de quaisquer investimentos de

capital, em operação isolada ou série de operações relacionadas, que

sejam iguais ou superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em
qualquer exercício social.

(xx) A orientação do voto a ser proferido pelos administradores da Companhia,
nas sociedades em que a Companhia participe como sócÍa ou acionista,
com relação às matéÍias indicadas nos itens (i) a (xix) acima.

§ 1' - Considera-se "Parte Relacionada" em relação a qualquer pessoa (ÍÍsica,
jurídica, ou entidades despersonalizadas, conforme for o caso): (a) sociedades
controladoras, controlâdas, suieitas a contÍole comum (observado o disposto
nos aÍtigos 176 e 243, § 2o, da LSA) e coligadas (observado o disposto no

artigo 243, § 10 da LSA) em relação à Companhia ou a um acionista, (b) seu
cônjuge ou companheiro, (c) seus ascendentes, descendentes ê colateíais,
diretos ou indiretos, até 20 grau, (d) seus administradores e cônjuges,
cornpanheiros, ascendentes, descendentês e colaterais até 10 grau dos
administradores, e pessoa jurídica direta ou indiíetamente controlada por
qualquer das pessoas físicas anteriormente descritas.

Artigo 9' - Só poderão tomaÍ parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações
estejam registradas no LivÍo dê Registío de Ações Nominativas da Companhia até 3
(três) dias antes da data prevista para a sua Íealização.

ParágraÍo Único - O acionista poderá seÍ representado por procurador,

respeitadas as disposrções previstas em lei.

Artigo 10o- As matérias que forem submetidas à deliberação da Assembleia Geral
serão consideradas aprovadas se contarem com os votos aÍirmativos da maioria dos
acionistas presentes, caso maior quórum não seja exigido por lei ou pelo Estatuto
Social da Companhia,
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CAPíTUi-O IV
DA AUÍ\4|NISTRAçÀO E D|RETORTA

Artigo 11"- A adminisüaÇão da Companhia será composta por 2 (dois) diretores
sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela

Assembleia Geral para mandatos de 3 (três) anos, peÍmitida a reeleiÇão.

§ 1' ' Compete à Diretoria a administraÇão dos negócios sociais da
Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessáÍios ou

convenientes a tal finalidade, ressalvados os alos de competência da

Assembleia Geral, conÍorme previsto em lei, neste Estatuto ou em Acordo de

Acionistas arquivado na sede da Companhia.

§ 2" - A Companhia será representada pelos 2 (dois) Diretores conjuntaÍnente,
ou por 1(um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador constituído nos

termos descritos no §3o abaixo.

§ 3" - os procuradores da Companhia serão constituídos mediante
instrumento de procuração outorgado pelo prazo máximo de 2 (dois) anos,

assinado por 2 (dois) diretores, salvo com relação às procurações com os
poderes da cláusula ad judicia, as quais poderão ser outorgadas por qualquer
diretor individualmente e poderão vigorar por prazo indeterminado.

§4" - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a lavratura de termo

de posse no livro próprio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
de sua eleição,

§ 5' - Os membros da Diretoria deverão peÍmanecer em seus cargos e no

exercício de suas Íunções até que sejam eleitos seus substrtutos pelos

respectivos órgãos competentes, nos teÍmos deste Estatuto social.

Artigo 12"- Os membros da Diretoria receberão a remuneração que for Íixada de

forma global pela Assembleia Geral.

Artigo 13"- Em caso de vacância deÍinitiva de qualquer menrbro da Diretoria, o

Diretor remanescente deverá convocar Assembíeia Geral para que eleja seu

substituto.

Artigo 14'- Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário

§ 1' - As reuniões serão convocadas por qualquer dos Diretores.

§ 2' - As deliberações da Diretoria constarão em Atas lavradas em livro próprio
e serão tomadas por consenso.

§ 30 - Em caso de qualquer impasse entre os Diretores, a matéria objeto da
díscussão será levada à deliberação da Assembleia Geral, que decidirá em

última instância sobre o assunto.
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capírtrio,vr
CONSELHO FISCAL

Artígo 15"- O Conselho Fiscal, composto por no mÍnrmo 3 (três) e no máximo 5
(cinco) membÍos e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, será
de funcionamento não permanente, na Íorma da lei.

ParágraÍo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela
Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1(um) ano, permitida a
reeleição

CAPíTULO VII
EXERcÍcro socrAL, DEMoNSTRAçÔes rl]\rerucerRAS E DtsTRtBUtçÃo DE

LUCROS

Artigo 160- O exercício social da Companhia terá inÍcio em 10 de.laneÍro e terminaÍá
em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 17"- Do resultado do exercício apurado na Íorma da legislação em vigor
serão deduzidos os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para lmposto de
Renda.

Artigo 18"- Após procedidas as deduções referidas no anigo anterior, a Assembleia
Geral poderá atribuir aos administradores e Íuncionários uma participaÇão sobre os
lucros remanescentes respeitadas as lotações

Artigo 19o- O saldo, após deduzidas as particípaÇões no resultado, configurará o

lucro lÍquido do exercício, que seÍá objeto de proposta à Assembleia Geral e terá a

seguínte destinação:

(D 50/o (cinco por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não

excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social;
Formaçâo de Reservas para Contingências, caso haja necessidade;
ConstituiÇão de Reservas de Lucro a Realizar, se for o caso, na Íorma
prevista pela legislação;
Pagamento de dividendos anuais obrigatórios de, no mínimo 259o (vinte e

cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercÍclo, ajustado na forma da
lei de acordo com as deduções previstas nos itens (i), (ii) e (iii) acima; e

A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do

lucro líquido do exercício.
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(iv)

(v)

§ 1" - o dividendo mínimo obrigatório poderá deixaÍ de ser distribuído quando

a Assemblera Geral delibeÍaÍ, sem oposição de qualquer dos acionistas
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presentes, a distribuiÇão de divide4d,)s em perc.entual inferior aos reÍeridos
25o/o (vinle e crnco por cento) ou mesrno ?- Íetenção jr,tegral do lucÍo.

§ 2" - O dividendo mínimo não será obrigatório no exercÍcio social em que os
órgãos da administraçáo lnÍormarem à assembleia geral ordinária ser ele
incompatível com a situaÇão financeira da Companhia.

Artigo 20"- os dividendos não reclamados em 3 (üês) anos prescrevem em favor da
Companhía.

Artigo 21"- A Companhia poderá levantar balanços mensais e sobre eles decidir
sobre o pagamento de dividendos.

ParágraÍo Único - A Diretoria Executiva poderá declarar diviclendos

intermediários à conta de reserva de lucros veriÍicada no Balanço.

CAPíTULO VII

LIQUIDAçÃO

AÍtigo 22- A Companhia êntrará em liquidação nos casos determinados em lei,

cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o

Conseiho Fiscal, que deverá Íuncionar nesse período, Íixando-lhes a remuneração,
obedecidas as íormalidades legais.

CAP|TULO IX

soluÇÃo DE L|TíG|OS

Artigo 23o- Fica eleito o Íoro central, da Comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo, para solução de qualquer litÍgio entre os acionistas ou deles contra a

Companhia.

ASSINATURAS: Presidente: José [/aria Magalhães de Azevedo; Secretário:
EmagnoÍ Tessinari Filho; Acionistas PÍesentes representando a totalidade do capital
social.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia,
da qual se lavrou a presente ata, redigida na forma de sumário, nos termos do artigo

130, §1o, da LSA que, lida e achada conforme, Íoi assinada por todos.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio
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José Maria Magalhães de Azevedo

Presidente

Emagnor Tessinari Filho

Secretário
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DADOS GADASTRAIS

Àt PEr,rÀs o^ LEr, o{JE À! I{ÍOârl^çÔES CO|aI|IúÊS m iEOrrÉRrsErúÍO/Fn@EssO dÀO EXPRESSIO O^ VERD^DE.

PARA USO EXCLUSTVO OA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÁO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
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EÍOUETAS OE REO§TRO . CARIUBO

ConsolidâÉo da MatÍlz; lnclusfu o/Altsleção do lnt€granles:

NoímalCOESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S"A. - EM RÊCUPERAÇÁO JUDICIAL

Rua Joaqulm Floriano 466 ,o3 04534{02
I rt" (

Sáo Paulo SP
ÍELEFONÉ

í r8.738.697/000Í-68
CNPJ.6EOE
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3s30045602-5

oARE: Ri ,00

DARF: R3 ,00
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NoME: JosÊ MARIÀ MAGALIIÁES 0E AZEVEDo (0kêro4
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c€ rri,i@ o Íê0i3ro 30 b o ôo 1 47 7a0122'9 en 2't bxno22 da enpresa coEsa coNsTRucao E MoNÍAGE Ns s Â - FM REcu p[ RACAo J uDrcraL . N]RE f, 353oo4s6o2s D.oroco .do $b o
ó'4277202220 Est @pi.lo1.ut6ôl eda derrá1fr6ôrô c ás§.ada en 1210Á12022 ootGSL:.IA SIMtEMÂ CÉSCHtN Sêcíeiá.á coíá Âurê.reÉo r697?0631 aJLJCESplaEnleá

JUCESP âurenrrodád6 do reo,svo e da c6rrdào dê rnre,E ÍêoÍ quándo esuár,zádo drêram6nr6 no poísrM ru@sponr'^e sp eov b.
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PROTOCOLO: 0.245.539122-0
Rehlório d. Anólis. P.éviâ

C st GEST.IO DE DEllRltlEi\iTO po. csraÍ dc acoÍilo com us Í)ímalidadcs l.s.ais. nos onnos du LciD" 8.9t,1/9{

O St CESTÀO DI EXICÊNclA Eqltrrl!§lsr d. scordo co,n as fomâlidâdcs l.r!is, nos lcmtos.la Lci nô t.93{r9{

,) st GEsTÁo DE t\DfFERtI|ENTO Lei 893,1/9.1-.n 40 § l.

DBE (Uoc'rm.lllo Bú.i.o d. Enrrll.)
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covERNo Do EsrADo DE sÁo pAULo

JUCESP - JUlirA coÀtERctAL Do EsrADo DE sÂo pAULo
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lffiflilillril fliltililtil tffi il[ flilt[llil]il]

ÉXIGINC;A
Hlllon NoÍrdl MaaJreÍr, oá
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JUCESP . Junta Comcrclal do Estado de São Paulo

Ministério da hdúslriâ, Comárcio ExtodoÍ 6 Sêry|ços
Depâdamonto do RegislÍo Empresadslê lntôgraçáo - oREl
Sêcr6l6ria do Oôs6nvolvim6nto Econômíoo

H: CAPA DO REQUERIMENTO 030599947.8
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DADOS CADASTRAIS

ú Ét, dJE À9 rÍronnr(aE! co{ar r{yE! oo REou€nlxaaÍo/pRocEslo !^o ÊxPiEEilo oAveRoÉE

PARA uso Exclusrvo DA JUNTA coMERctAL oo EsrADo DE sÃo pAULo (rNcLUsrvE vERSo)
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PROTOCOLO

ANEXOS:

(r r"' ll )( )PÍocuraçáo
( ) Àlvará Judicial
( ) Fonnaldô Partilha
( ) Balanço Pâlirnonial
( ) Oulro3 .

ETLUS|VO SETOi OE 

^rüU§€

(X) oocumontos Pês6oâls

( ) Laudo do Avállaçáo

( ) Johal
( ) Polocolo / JusliÍcáção
( ) C6ílidão

oBsERvAÇÔEs:

I EiOUÊÍ^! DE âÉôlSrRO . c.^^lÍ{Bo

ConsolidaÉo da Matriz; lnclusÀIo/Altêr6ção de lntegranto6;

coEsA coNsTRUçÃo E MoNTAGENS s.A. Norln6l *
04534{02Rua Joaquim FloÍiano 466

Sâo Poulo SP
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP. JUNTA COiTIERCIAL DO ESTÂDO DE SÃO P,\ULO

GERÊNCIA DE APOIo À DECISÃO COLECTADA

PROTOCOLO: 0.223.229122-2
R.lrtório dr Anílis. Prévi.
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JUCESP

cêrri,ico o Eoi.to !ôb o oq 147 -70a122-9 ên 21to3n022 da enpÉsa coEsa coNsTRUcAo E MoNÍaGENs s A , "EM REcupERAcAo JUDtctaL , N|RE no 353004sm25 proto@lado sb o
o'02f12o222o Éat cbPt6Íot eú6ôú@dá digiiarm€nto6 a.rÉdE 6m 121042022 por GTSELA STMTEMACÊSCHTN - Sáú€Éna ce.at. AuronrieÉo 16977s601 AJUCESP qeÉnt6 â
sut.núióad€ do 6ci.ro € da c6rlldáo do lntoiE Toor quEodo ssuátrádo dr.têh€nte no ponatM lu@eponlino lp.cov br



GOVERNO DO ESIADO I)E SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNIA COMERCIAL OO ESTADO DE SÃO PAUL.O

cctfllrrafi.aL
R-^,À ?úi68?

JUCESP
CERTIDÂO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

COESA CONSTRUCAO E IVONTAGENS S,A .'EM RECUPERACAO JUDICIAL' soctEDAoÊ PoR AÇÔES

35300456025 18.738.697/0001-68 147 708t22-9 21t03t2022

ESTA CÔPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EIú ,12104/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP _ GISELA SII\4IE[.íA

CESCHIN, CONFORi/lE ART, 1' DA MP22OO-2 DE 24NAI2OO1, OIJE INSTITUI A INFRAESÍRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRÂSII.,EIRAS _ ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E,C NO32 DÉ 11/O9/2OO1 M-ART,2'

ART 1O, FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGTTIDADE E VAL IDADE JURIDICA DE DOCUIVIENTOS EIU FORIUA ELEÍRONICA. DAS /\PLICAÇÓES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÔES

I.IAt}ILIADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGIÍAIS, BE[.4 COIVlO A REALIZAÇÃO DÉ TRANSAÇÓES ELETRÔNICAS SEGURAS,

l| ' ., r,l.i: l\-/-rr: .'r.lir,l i.iU;: r 'i

cenrrs@ o .ocr3úo sob o n' 14 7 7O8t22-9 66 21t1v2a22 dâ e6pr6sá COESA CONSÍR UCÁO E MONTAGENS S A - "EM R ECOPERAC^O J lJOtCrAL" N rRE no 35300.4 56025. proro@rádo $b o
no 0277242220 E.tÀ c6ora tot êulênlredâ dgitalmentê e assináda €m 1 2/042022 po, GISÊLA SIMIEMA CESCHTN - Seoetàna GeÉr Autenteçáo 169778661 A JUCESP OaÉôG s

12n4t2022

A AUÍENTICIDADE OO PRESENIE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORI\4A ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO \^iVVW,JUCESPONLINE,SP,GOV,BR

oAoos DA cERnoÃo

10:45:14 16977888'l

JUCESP auEnhodád€ do..eirrrc ê d. côÍtúão dâ rnGrc r@rquando vsuáriz.do d rêr.6mentê no porrár m ,ucôsponr,n€ sp qov br


